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'/ OBIETO: PRESTA.ÇAO DE SERVIÇOS
RELATIVOS A COLETA, TRANSPORI'E,
TRATAMENTO E DISPOSIÇA FINAL
DE RESIDUOS DOS SERVIÇOS DE

SAUDE (RSS) DOS GRUPOS A, B e E

DO MUNICIPIO DE MOITA B

ESTADO DE SERGIPE.
ONITA,
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Moita Bonita/SE, 23 de lunho de2021

Assunto: solicitação (faz)

PROTOCOLO NO 1202t

Assunto: Referente a PRESTAÇAO DE sERVIços
RELATIVO-S A COLETA, TRANSPORIE, TRATAMENTO E

DISPOSTÇAO FINAL DE RESIDUOS DOS SERVIçOS DE

SAUDE (RSS) DOS GRUPOS A, B e E DO N4UNICIPIO DE

MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE.

lvloita Bonita, 'lde
de 2021
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Senhor PreFeito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrat vo itir
lrcrtaçao, refercnre a PRESTAÇÀO DE- SERVIÇOS RELATIVOS A C()r t IA
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇAO FINAL DE RESIDUOS DOS SERVIÇTJS

DE SAUDE (RSS) DOS GRUPOS A, B C E DO IV]UNICIPIO DE MOITA BONITA, ESTADO

DE SERGIPE. Correndo a despesa por conta da dotação orçamentára airai^o
especificada para o exercício financeiro vigente, e sendo o pagamento efetuado por
conta de recursos Próprios do município.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20400

SUSTENTÁVEL

PROJETO/ATIVIDADE: 20.122.0002.2011 - N1ANUTENÇAO DA SECRETARIA IvIUNICIPAL uE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA IURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1001

SECRETARIA IYUNICIPAL DE DESENVOLVlÍ\,1ENI''J

UND QTn

IYES 12

ITEM

01

Atenciosamente,

ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS RELATIVOS A COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇAO FINAL DE RESIDUOS DOS

SERVIÇOS DE SAUDE (RSS) DOS GRUPOS A, B e E DO

MUNICIPIO DE IV1OITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE.

A s ua exce rê n.::' 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 aEJlIq: Constitui ob;eto d.r presente Drspertsa de ticitação de PRESTAÇAO DE

SERVIçOS RELATIVOS À COTETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIçOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS A, B C E

DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.7 O processo se.lustifica pela necessidade da Coleta, Transporte, Tratamento e

disposição flnal de Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) dos Grupos A, B e E do

Município de Moita Bonita, Estado de Sergipe

3. DAS OBRIGAçóE DAS PARTES

Snc .lr qa(oe! C.r CONTRATADA

a) Aplicar os recursos frnancerros, obJeto deste contrato na execuÇao da

ativadade descrita na Clausula segunda deste contrato,
b) Contabilizar os recursos repassados por meio deste Contrato de acoroo

com as normas de direito financeiro aplicáveis às instituiÇóes publrcas

c) Prestar contas penodicamente ao IVIUNICiPIO acerca da aptrcaÇao oos
recursos relativos a este contrato, conforme detalhado abaixo.

Sâo obrigações da CONTRATANTE:

a) Repassar os recursos previstos no contrato até o 20o (vigésimo) dia do
mês subsequente à prestação do serviço O referrdo repasse devera
ser feito mediante pagamento mensal apos o quinto dia útrl ern favor da
conta disponibilizada pela Contratada

4. pO tcqryEeNHAryrLNIe E D4 rlsc4r-Lzn4Ãe (ARÍ. 67. LEt l{" &666193)

Na forma do que dispÕe o art.67 da lei n" 8.666/93, fica designado pela secrerara de

Desenvolvimento Sustentável deste órgào, pessoa responsável para acompanhar e fiscalizar

execu ção do presente contrato.

I rt1.t.ç,, l)tltjlr \lrtrlit l!r,.zitrlt.r .]ír ('irlr(' ( I l) lrl \r,1i llilii
I'rf! lir\ r'\)l Il-, I j--lrr,ri .'..'
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§ 1" O representante da Administração anotará em registro proprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2'As decrsôes e providências que ultrapassarem a competêncra do represertaírl('

deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das rnedrclas

convenientes.

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de ass rerlr a

6. DO PAGAMENTO

6.1 A prestação de contas se dará pelos seguintes anstrumentos emrtrdos pelo CPAC

ou por qualquer outro prestador dos serviços aqui contratados relatorrcs ,Íre,rs'rr§ 'rr
mediÇáo dos serviços prestados atestados pela secretaria municrpal de saúde cu Tire rr

ambiente, conjunto de certrdoes requendas em conformrdade corn a lei 1F G1 S
Certidão Conjunta Receita/Previdêncra. Fazenda Estadual F azenda l\4unrcrpa e

certidão negativa de causas trabalhistas);

Moita Bonita/SE, 23 de.lunho de 2021

Secretário Municip al de Desenvolvimento Sustentável

Susls âtol

CPF: 01
PortaÍiâ

.4 3.069-78
n" . 1'1512021

I ntlrIcçtr [)r'rrça \riIlir lu|czirha. ]6. ( rnlr()- ( I I) -1() )()(l-1)U() \lLriLir l:]Lrrrrrrr \l
l,rnc lirr (l())l-lrl Llr: l frrril . ',i!, , , r,r1,,r ,r.L .L - '

i)
ç

i



(AF

o
{
ú,)
€t

cor,rsôxcto ?ú8!rco
oô ÀôÂÉsÍE aÉllllaL SERGIPE

PROPOSTA flNANCEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA
Ref.: Proposta comercial paÍa prestaçâo de serviços de Coleta, TransPorte, Tratanento e

l)isposiçào Final de ResÍcluos dos Serviços de Saúde (R§S).

Senhor I'reteito,

O Consórcio ?ítblico lle Resíduos Sólidos do Agrcste CentÍal Sergtpano
(CPAC), inscrito sob o CNPI no 15.31,4.80]/ 0001-43, com sede à Av. Barào do Rio Branco. s,/n",

CEP 49.530-000, Ribeirópolis/SE, formalizado em raáo da PolÍtica Nacional c'le Resírluos

Sólidos (Lei Fetleral 12.305/2010). que irstihri no âmbito tlos municípios brasileüos a gestào

integrada na aludida poütica, conlorme Plano de Regionalização formulado pelo Estado de

Srrgipe, vem, por nreio rlo serr srrperintfndente, qlre a este glrhscreve e crrmprinrerrtandr,-,,

cordialúrente, apresontar proposta pafa prestaçào de serviços de C-oleta, Iransportr,.
Tratamento e Disposiçào Final cle Resíd{ros rle Saúde (RSS) clos grupr:s A, B o E, ronÍornrr
abaixo

ITEM ESCOPO PREçO

UNITÁRI O i TOTAT

01 Rs 138,00 Rs 690,00Coletô, transport!, trôtamrnto
(AqtoclavaSem e lncineração) ê

destinâção final de Resld,Jos dos

SêÍvi@s de Saúde (RSS), dos grupos A,

BeE. l

Bombonr

de 20O1,

05

bombonas

/n.rês

R9 690,00

Prazo de validade da proposta; 60 ( ta) dias
['razo de pagamento: até o dia 20 (vinte) do mês suboequente à prestaçào dos serviços. »ébito
realizado na rrontâ hancária êm que o mrrnicÍpio rrehe o FPM

Obs.:

1) Será cobratlo o valor tle R$ 450 por cada kg excedente por bombona;
2) Valores aplicados com a condição da reúzaçào do pagamento denFo do pÍazo.

Na certeza de estarrros contribuindo para que o municÍpio !'umpra a

legislação vigente, assir)r corno o princ'íp io da economicidacle nos colocamos à disposiçào
clesse munir-ípio paÍa silnar qrraisquer clú vidní', ap eitanclo o ensejo para renovannos (,s

protestos de estüra e distinto ap.eço
Ribeirópolis/SE, 28 tlt' jurüo cie 202 I)

A

E ana Sqntos

t St4liinten dente

Praça da Bandeka, n' 1@, For*: (79) 344*1934,
8-núil: (r,i etoorj".stto!í.àoo ..tinLbt / s!P..rin'a/td.nci,lotLrÍ«n.,(Úg1?sle. s. g( ,., lr

CIiP: .19530.ú) - Rlbei rópolis/Sergi pe.

Rubíicr

F.lh

UNIDADÉ QUANT.
(Estlmada)

CUSTO TOTAT /mê3 (estlmedo)
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Endereço: Plaça da BardeÍa, n' 109-8, Fone:@79)344*19Y/9§O1§14,
E-mail: consorcioagrest@yahoo.cornbr/superintendencia@onsorcioagteste.se,gov.be

CEP: 49.53O.m0 - Ribeirópoüs/ Serglpe.
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DO CPAC
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REG ISTRO DE PESSOAS ]U RÍDICAS

LIVRO A ns13 fls. 56 A 121

Ns de Ordem AV: 824 em 27 de fevereiro de 2019

Averbação da alteração do Estatuto do CPAC. Requerimento apíesentddo por Caio l,i1aÍ.eic
Valença Teles de Menezes, protocolado sob na824, no livro A0'1. Trar)scrito no anverso; fis 56 .r

727.

Anotação/Averbação
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Era o que continha o documento que nte foi apresentado para íegirtro e transcrito enr sua

integra. Eu, Jackson Souza Ramos de Oliveira, Oficial do Cartório do 2e Ofício Títulôs e

Documentos e Pessoas Jurídicas. Ribeirópolis, 27 de fevereiro de 2019.

GUIA ne 109190000835
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SUMAKIO

TITULO I - DAS DISPOSIÇOES INI

cApITULo i Do coNSoRCIo DE «rsÍouos sót-ioos E SANEAMENTo
BAsICo, E suA NATUREZaIUnÍotca. - ---------_-----04
capÍru1-or-poCoNSoRCIAMENTo--- ------46
CApfrULo g-DOS CONCETTO&- --_---------------06
CapÍrUlO 1V-DA SEDE E DO pRr\ZO--__--_---_-_-_--_-_-06
cApÍTULo v-Dos oBIETrvos E DA cesrÃo AssocIADA Dos sERVIÇos
púnlrcos»r SANEAMENTo BÁsICo e RFsfDuosso ----07
Seção I. - Finalidades Gerais-* ------07
cepÍrur-o vr-DA GESTÃo ASSoqADA DE sF-RVrÇos puBlrcog-------71
CAPTTULO VrI-DO CONTRATO DE PROGRAMA--------_-_*-12
céJÍTULo vrr-oR rxclusÃo Do coNSoRCIADo---------- ------------------15
capÍrwo rx-Do RECURSo -------*--------zo

rÍruro Ir-DA oRANIZAçÃo Do coNSóRCto-------------------*--21
cepfrui-o r-oA ASSEMBLEIA GERAL----- 2I
Seção I - Da Convocação- --------21,
Seção tr - Do quórum de instalação e d
Seção Itr- Das competências------- 22

Seção [V -Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria- -----24
Seção V- Da alteração do Estatuto- ------------27
Seção VI - Das a 27

CAPÍTULO X-DA DIRETORIA 28

CAPÍTULO XI-DA PRESIDÊNCM

CAPITULO XII- DO VICE - PRESIDENTE .-_----____--_.*3"7
CApÍTULOXg-DA OUVTDORTA-- --------33
CAPÍTULO XN-DA CÃMARA DE REGULAÇÃO---------- -- --------------34
Seção I- Da Competência- -----34
Seção Ii- Do Furtcionamen 35

CApÍTULO XV-DA SUpERTNTENDfrgCTT{-----_ ---_-------26
t

N\

Endereço: Praça da Bandeira, no 109-8, Fone{O79W919U/9§O.{074,
E-maü: consorcioagreste@yahoo.conbr/superintmdmciâ@consorrioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.ú0 - Ribeirópolis/ Sergipe.
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TÍTULo IV-DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
CAPÍTULO X\,[-DA ES'TRUTLIRA ADMINISTRAM/A DO CONSÓRCIO _ ---

^Àh;Én ^ 
Dímr Í 

^-(-AI,II ULU ÃV I-UUS AGirN Ih5 l-U bLiL\J5.----_-----*---41
Seção I-Disposições Gerais-- --------------41
Seção tr- Dos Empregos Púb

Seção Itr-Vencimento e Remuner
Çonãn I\/- l-)ac DiÁriac a f]acricÃoc

Seção V-Das GratificaÇões e Adicionais- -------43
Sub.Seção I- Da Gratúicação Na
Sub-Seção II- Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidads p psl6cas__-{§

Sub-Secão III-Do Adicional por Serviços Extraordinários------------45
Sub-Seção IV- Do Aúcional Noturno- ----------------46
Seção VI-Das Ir

Seção MI-Das Contratações Temporárias- 
---------48CApÍTIJLO X1X-DOSCONTRATOS- 

----------48Seção I-Do Procedimento de Contratação ---*-48
CAPÍTLTLO XX-DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇAO DH

SERVIÇOS PUBLICOS DE SANEAMENTO BASTCO--------- ---------49

TÍTULOV-DA GEsTÃo ECoNOMICA E FINANCEIRA 9

CAPÍTULo XX-DISPoSIÇÕES GERAIS----- -*---------49
CApÍTULO XXr-DA CONTABILIDADF-- ----------51
CApÍTtr,I_O Xx1tr-DOS CONVÊMO6 E FINANCTAMENTOS_______51

TÍTULo vrr-DA ExrrNçÃo Do coNsóRCr

1

3

----"---46

52

TÍTULo VIIII-DAS DIsposIçôEs FINAIS..----_--_---*--*---'2

ANEXO l-Quadro complementar de Pessoal do Consórcio-- .--------Ê,6
ANEXO Il-Quadro de Cratificação- ---------65

Enderelo: PÍaça da Bardeira, no 1098, Fone:(079)3449-1934/9880{014,
E-maü: consorcioagreste@yúoo.com.br/superintodencia@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.m0 - Rit etópohs/ Sergrpe.

rr_-___

IJ

3 §
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tulíic.

F.lh.

TÍTULo III-DÁ ELEiÇÃo PÁRÁ o SITPERIj\ITENDENTE----------,7
CAPÍTIJT O XU-DA CONIJFRÊNCIA REGIONAL DE SANEAMENTO
BÁSICO E RESIDUOS SóLID'OE;--- 

-----39
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CONSÓRCIO PUBLICO DE SáNEáÀIENTO BÁSICO DO
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ESTATUÍO

Trrulo r - DAs DrsposrÇÕEs rÀrrcrÁrs

CAPITIILO I
po coNsóncro on nrsÍpuos sóLIDos E SANEAMENTo nÁsIco, s

suA NATLJREza 1unÍorca-

ArL 1" - O Consórcio Público de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico do

A$este Cenfial Sergipano é Pessoa Jurídica de Direito últerno, do tipo associação

pública com natureza de Autarqúa Intermunicipal que integra a Adminish'ação

Indireta de cada um dos entes Íederativos consorciados, consâtuídos pelos

seguintes Municípios:

I - Areia Branca.

ll - Campo do Bito.

lll - Caira.

lV - Cumbe.

V - Diztina Pastora.

Vl - Frei Paulo.

VII - ltabaiana.

VIII - Macambira.

IX - lvÍalhadot

X - Moita Bonita.

Endereço: Praça da Bandeü4 no 109-8, Fo^e:(O79)3449-19Y/9§O4011,
E-mail: consorcioagreste@yúoo.com.br/superintendencia@consorcioagÍeste.se.gov,be

CEP: 49.530.000 - Ribeüópolis/Sergipe.
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XI - Nossa Senhora Aparecida.

XII - Nossa Senhora das Dores.

XIll - Pedra Mole.

XIV - Pinhio.

XV - Riachuelo.

XW - Ribeirópolis.

XVII - Santa Rosa de Lima.

XVill - São Domingos

XIX - São Miguel do Aleiro

XX - Siiri.

AÉ 20 - O presente Estatuto disciplina as ações o Consórcio Público de

Resíduos Sóüdos e Saneamento Básico do Agreste Central Sergipano - CPAC, de

forma a complementar e regulamentar o estabelecido no ContÍato de Consórcio

Público.

PÂPáGR-4.FO (NICO - As ir.ornas estatu;é:"ias, bem ccmo cutras que

venham a ser adotadas, serão válidas no que não contrariarem ao estabelecido no

Contrato de Consórcio Público.

S io - O Consórcio Público de ResÍduos Sóli<ios e Saneamento Básico do

Agreste Cmtral Sergipano será doravante dmominado de CPAC.

Endereço: Praça da Bandeim, no 109-& Fo\e:(079)3449-7934/9§O&74,
E-mâú consorcioagrest@yahoo.com.br/zuperintendencia@consorrjoagreste.se.gov.be

CEP; 49.530.000 - RibeiróPolis/ Sergípe.
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DO CONSORCIÂMENTO

Art 3o - São considerados consorciados os entes federativos subscritos do

Protocolo de Intenções que o tenham ratiÍicado por lei, e nas demais condições

estabelecidas pelaLei11..107 /2005 e Decreto 6.107/2007,bemcomo no Protocolo

de Intenções.

Aú 4o - Não há, entÍe os Consorciados, direitos e obrigações recÍprocas.

AÍL 5o - Os consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do

patrimônio do Coruórcio, sendo inválidos quaisquer negócios que o tenham por

objeto,

CAPÍTULO TI

DOS CONCEITOS

AÉ 60 - Para os efeitos cieste Estatuto e de todos os atos emanados ou

subscritos pelo Consórcio ou por ente consorciado, aplicam-se os conceitos

definidos na Cláusula 3u do Contrato do Consórciq estabelecido no protocolo de

intenções.

CAPTIULO tV

DASEDEE DO PRÁZO

ArL 7o - A sede <io Coruórcio Público de Saneamento Básico do Agreste

Central Sergipano é no município de Ribeüópolis, Estado de Sergipe, podendo

haver o desenvolvimento de atividades em unidades localizadas em outros

MunicÍpios. 
(
\

\

Endereço: Praça da Bardeim, no 109-8, Foae:(V79)3449-1 4/9*0&14,
E-mail: consorcioagre6te@yúoo.cornbr/superinten(iencia@consoÍcioagreste.se.gov.be

CÉP: 49.530.000 - Ribeirópolis/Sergpe.
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§ 1o - O desenvolvimento de atividades cio Consórcio em outras unidades

a<iministrativas ou operacionais depende de autorização da Àssembleia Gerai se

envolver custos aciicionais aos previstos no Orçamento Anual do C«rnsórcio, e da

Diretoria quando não incorrer custos adicionais aos previstos no Orçamento.

§ 2o - O funcionamento pennanente de sub - sedes do Consócio depende

de aprovação em Assembleia Ordinária realizada no ano anterior ao previsto

para o início das atiüdades, mediante decisão de 2/ 5 (dois quintos) dos

Consorciados (ou seus representantes legais).

§ 3'- A Assembleia Geral do Consórcio, mediante decisão de 2/5 (dois

quintos) dos Consorciados, poderá alterar a sede.

Art. 80 - O Consórcio terá vigor por prazo indeterminado,

CAPÍTULO V

DOS OBIETTVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVrçOS

PÚBLICoS DE SANEÂMENTo BÁSICo E RESÍDUoS sÓLIDoS.

Seção I. - Finalidades Gerais.

ArL 9o - Para os eÍeitos deste Estatuto e de todos os atos emanados ou

subscritos pelo Consórcio, seus objetivog bem como todas as condições do

exercício da gestão associad4 da sua área de atuação e as competências

transÍeridas pelos entes Íederativos ao Consórcio, são aqueles definidos no

Contrato do Consórcio e làotocolo de lntenções, e tendo como finalidades gerais

a de defender, ampliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a

capacidade administrativa, técnica e financeira dos serviços públicos de Resíduos

Sólidos e Saneamento Básico prestados nos MunicÍpios que integrâm este

consórcio, para tanto poderá:

Endereço: Praça da Sandeir4 no 109-8, Fone:(ü79\3449-1934/98o$14,
E-maü consorcioagÍes@yaIoo.cosLb/superint€ndencia@consorcioagÍeste.se.gov.be

CEP: 49.5«).m0 - Ribetópolis/Sergipe.
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§ 2o - Formular diretrizes e viabilizar a gestão associada de proietos e

programas de desenvolvimenb integrado nas fueas de resíduos sólidos e

saneamento básico;

§ 3" - A prestação de serviços, inclusive de assistência dc ordem técnic4 a

execução de obras e o Íornecimento de bens à administração direta ou indireta

dos Municípios consorciados.

§ 4" - O compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e

eqúpamentos, inclusive de gestZÍo, de manutenção, de inÍormátic4 de pessoal

técnico e de procedimento de licitaçao e de admissão de pessoa|

§ 5" - A produção de inÍormações ou de estudos técnicos;

§ 6o - O apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de inÍormaçÕes

entre os entes consorciados.

§ P - A criação de instrumentos de controle, avaliação e acompadnmento

dos serviços públicos prestados à popuJação dos entes consorciados;

§ 8" - O fornecimento de assistência técnica treinamento, pesquisa e

desenvolvimento dos profissionais e aperfeiçoamento da gestão dos serviços

púbücos;

Endereço: Praça da Bandena, n' 10+4 Fone(O79)34a*1934/9880-0014
E-maü consoÍcioagrêst@yúoo.coÍLbr,/superint€ndencia@consorcioagÍeste.se.gov.be

CEP; t9.530.000 - tubeirópolis/Sergipe.
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§ 10 - Representar o conjunto de MunicÍpios que o integram, em assuntos

de interesse comum, perante quaisquer outas entidaries especiaimente perante

demais esÍeras consütucionais de governo.
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§ 9o - Desenvoiver de acordo com as necessidades e interesses cios entes

consorcia<ios ações coniuntas nas iireas rÍe atuação da autarquia intermunicipai;

§ 10o - Fomentar a aquisição ou administração de bens para rro

compartilhado dos Munidpios Consorciados.

§ 12o' A prestação de serviços denho do âmbito de sua atuação, em relação

a pessoas jurÍdicas de direito público não - consorciados e pessoas jurídicas de

direito privado sendo que nesses casos, os serviços deverão ser oferecidos em

condição de mercado, de modo que seu produto reverterá para o Consorcio como

um todo;

§ 13' - PÍestaÍ assessoria na implantação de programas e medidas

destinadas ao aumento de eficiência dos serviços públicos prestados à população

dos municípios consorciados.

§ 14' - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios regionais

possibilitando o desenvolvimento de ações conjuntas.

§ 15o - Do exercício de cornpetências pertencenE aos entes da Federação

nos tcrmos da autorização ou delegaçãg na formalização de convênios.

§ 16o - Outros objetivos definidos em Assembleia Geral

Endereço: Praça da Sandeüâ, r" 10'8, Fone{U79r3M*L934/98f'0{,ü14,
E-Elâil: consorcioagleste@yúoo-conubr/superintendencia@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.@0 - Ribeirópolis/Sergrpe.
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§ 11" - A realização de Iicitação comparülhada da qual, nos termos do

edital, possa decorrer contratos administrativos celebrados por órgãos ou

enüdades dos MunicÍpios consorciados.
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panÁCnefO ÚNiCO - Para total cumprimento cie suas finalidades o

Consórcio poderá:

II - Firmil convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber

ar:xflios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de entidades públicas

e privadas.

III - Promover desapropriações e instituir servidÕes nos termos de

declaração de utilidade ou necessidade pública ou interesse social, realizada pelo

Poder Público.

IV - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da

Federação, dispensada a licitaçao, nos termos autorizados pela Lei 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

V - emitir documentos de cobrança e exercer aüvidades de arrecadação de

tarifas e oukos preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso, ou outorga

de uso de bens públicos por eles adminisEados ou, mediante autorizâção

especifica, pelos Municípios consorciados.

VI - Estudar e sugerir a adoção de normas sobre a legisLação Municipal,

visando à devida amplâção dos serviços locais dos associados.

:

PARÁGRAFO (INICO - Para atender o objetivo proposto no disposiivo

do Consorcio exercerá as atiüdades de regulação, fisgaliz2ç5s e planejamento

Endereço: Praça da Banden4 n' 109-8, Fone:(ü79)344%1934 / 9§A4074,
E-rtait consorcioagreste@yúoo,com.br/superintendência@consoÍcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribei!ópolis/ Sergipe.
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I - Adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender

necessários, os quais integÍarão ao seu patimônio.
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dos Serviços públicos, em nome dos MunicÍpios consorciarios, para

impiementação das Pofticas Ptibiicas rie Resiriuos fuiidos e Saneamento Biisico.

CAPÍTULOVI

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVrÇOS PÚBLTCOS.

Arí 10o - O Coruórcio poderá celebrar contrato de gestão, contrato de

ProSrama ou termo de parceria, convênios e outros instrumento§ com outro§

entes da Federação e instituições públicas e privadas: obter financiamento

público e privado para execução dos programas consorciados, bom como licitar,

outorgar concessão/ permissão ou autorização de obras ou serviços públicos

visando à inplantação de políticas públic;u dos interesses comum dos entes

coruorciados. Com escoras nas legislações corelatas.

§ 2o - Os serviços públicos objetos da gestão associada e a área em que

serão prestados deverão estar previstas no estatuto ou serem aprovadas pela

Assembleia Geral.

§ 3o - As condições a que deve obedecer ao contrato de programa, no caso

de a gestão associada também envolver a prestação de serviços por órgão ou

enüdade de um dos entes da Íederação consorciados, estará estabelecido no

Estatuto ou $erão aprovados em Assembleia Geral.

EndeÍeço: Praça da Bandeüa, no 1@-8, Fone\a79r344y1934/98894ü14,
E-maiL consorcioagreste@yúoo.com.br/supelrntendencra@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530-000 - Ribeaónolis,/serciDê.
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§ 1" - As competências cuio exerdcio poderá vir ser tansÍerido ao

Consórcio Público deverão estar pre\dsta§ no Estatuto ou serem aprovadas pela

Assembleia Geral.
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CAPITULOVII

DO CONTRATO DE PROGRAMA

ArL 11o - Nos casos de gestão associada envolver também prestação de

serviços poÍ órgão ou entidade de um dos Murricípios consorciados, o contrato

de programa de obedecer ao estabelecido no instrumento próprio ou em decisão

de Assembleia Geral

PARÁGRAIO UNICO - O CPAC poderá celebrar Contrato de Programa

ou Terrro de Parceria com pessoas jurídicas, observada a legislação pertinente e

as condições previstas em regul,amento/ aprovado em Assembleia Geral.

AÍL L20 - Ao CPÁ C somente será permitido firmar Contrato de Programa

para prestar serviços por meios próprios ou sob sua gestão administraüvâ ou

contratuat em estrita observância a legislação ügente.

AÉ 13o - São Cláusr:las necessárias do contrato de programa celebrado

pelo Consorcio Fúblico as que estabeleçam:

I - O objeto, a área e o pr.rzo da gestão associada de serviços públicos,

inclusive a operadora por meio de transÍerência total ou parcial de enc

serviços, pessoal e beru essenciais à continuidade dos serviços;

EndeÍeço: Praqa da BandeiÍâ, no 109-8, Fone:(A7$344*1934/9§0ú14,
E-mail consorcioagrest@yúoo.corr"br/superintendencü@co.sorcioagÍeste.se.gov.be

CEP: 49.53O.00 - Ribeiúoolis /SelsiDe.
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§ 4'- Os critérios técnicos para cáiculo rio valor cÍa contribuição de

manutenção da esirutura administraüva do Corsorcio, outras tariÍas e ou preços

de serviços que possam vir a ser prestados peio Consorcio e de outros preços

públicos, bem como para seu reajusê ou rewisão deverão ser aprovados pela

Assembleia Geral, e sua consequente normativa legal de cada ente.
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tr - O mocio, forma e condiçÕes de prestação <ios serviços;

Itr - Os critérios, indicadores, fórmt,las e parâmetros definidores da

qualidade dos seruiços;

IV - Procedimentos que garantam traÍLspaÍência da gestão econômica e

Íinanceira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

V - Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Coruórcio, inclusive

os relacionados às previsÍveis necessidades de futura alteração e expansão dos

serviços e consequente modernização, aperÍeiçoamento e ampliação dos

eqúpamentos e irstalaçÕes;

\rI - Os direitos e deveres dos usuâios paÍa obtenção e utilüação dos

scrvrços,

VII - A forma de fiscalização das instalaçÕes, dos equipamentos, dos

métodos e práticas de execução dos ser',.iços, bem como a indicação dos órgãos

competentes para exercê-las.

VIII - As penaJidades e sua lorma de aplicação;

IX - Os casos de extinção;

X - Bens reversíveis;

Endereço; Praça da Bardeüa, no 109-& For\et(ü79)*49-79A/ g§O-c01.a,

E-mail consorcioagreste@yúoo.com.br/supelintqldencia@consorcioagrcste.se.gov.be
CEP: 49.530.000 - Fit'eiropcls,/Sergtpe.
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)(II - A obrigatoriedade, forma e periodícidade da prestação de contas do

Coruorcio;

)Ctr - A periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstÍações

financeüas sobre a execução do contrato;

)OV - O foro e o modo amigável de solução das contÍovérsias contratuais

§ 1o - No caso de a prestação de serviços ser operada por transÍerência total

ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essências à continuidade dos

serviços transferidos, também são necessárias as cláusulas que estabeleçam;

Endereço; Praça da Bandeir4 no 10*8. Ponet(ü9v4aq1%a/9*Ot&1a,
Fmail consorcioagÍeste@yahoo.coÍrlb./supeÍintendencia/Oconsorcioagreste,se.gôv.be

CEP: 49.530.000 - Rr'beíópolis/ Serglpe.
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XI - Os critérios para cálculo e a forma de pagamento <ie indenizaçOes

devida ao Consorcio reLativas aos investimentos que não Íoram amortizados por

repasse ou outras receiias emergentes da prestação de serviços;

a) Os encargos transÍeridos e a responsabüdade subsidiária do ente que

os trarrsÍeriu;

b) As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos

transferidos;

c) O monumento de transferência dos serviços e os deveres relativos à

sua continuid ade;

d) A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal

transferido;

e) A indicação de quem arcará com os ônus p;rssivos do pessoal

transferido;

\
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t) O procedimento para o levantamento, cadastro e avaiiação cios irens

reversíveis que viereur a ser amortizados mediante receitas de tariÍas

ou outÍas emergentes da prestação dos serviços;

§ 2' - Os beru vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da

adminishação direta do municÍpio contratante, sendo onerados por direitos de

exploração que serão exercidos pelo consórcio pelo período em viger o contrato

de programa.

§ 3o - Nas operações de créditos contratados pelo Consórcio para

investimentos nos senriços deverá se indicar o quanto correspondente aos

serviços de cada titular, para firs de contabilização e controle.

§ 40 - Receitas futuras de prestação de serviços poderão ser entregues como

pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras para

execução dos investi:nentos previstos no contrato.

§ 5o - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio

pagamento das indenizações eventualmente deüdas, especialmente dos

referentes à economicidade e viabüdade da prestação dos serviços pelo

consórcio, poÍ razoes de economia de escala ou de escopo.

a) O titular se retirar do Consórcio ou de gestão associada e;

b) Extinção do consórcio.

Enctereço: Praça da Bandeira, no 1098, Fone:(Ü79)34491%a/9ffi0ü14,
E-mail consoÍcioagrest@yúoo,coÍ[br/superintenclencia@consolcioagrcste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribeirópolis/ Serg1pe.
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§ 6o - O contrato de programa continuará vigente nos casos de:
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CAPTTULOVIII

DA D(CLUSÃO DO CONSCRCIADO

AÍL 15o - O procedimento de exdusão será instaurado mediante portada

do Presidente do Consórcio, onde conste:

I - A descrição da conduta que se considera praticada, com as

ciÍcunstâncias de quando, quem e de que forma foi praticada;

tr - As penas a que está sujeito o inÍrator, caso confirmados os fatos;

Itr - Os documentos e outros meios de prova, mediante os quais se

considera razoável a instauÍação do procedimento administrativo.

Art 16o - O acusado será notificado a oÍerecer deÍesa prêvta em 15 (quinze)

dias úteis, sendo'lhe fornecida cópia da portaria de instauração do procedimento,

Endercço: Praça da Bandet4 n" 109-8, Fone:(ü79)344*79u/980t1J14,
E-mail: consorcioagrest@yúoo.coÍLbr/supe ntendencia@consoÍcioagreste.se.gov.be

CEP: 49,530.@0 - Ribendpolis/ Sergipe.

{
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Rulrica

Arí 14o - Além das previstas no Contrato de Corsórcio Público, são

hipóteses de aplicação da pena de exclusão do Coruócio:

I - Atraso injustificado e superior a120 (cento e ainle) dias no cumprimento

das obrigações financeiras com o Consórcio;

tr - A desobediência à norura do estatuto ou ao deliberado na Assembleia

GeraI.

§ 1o - Somente se conÍigurará o atraso mencionado no inciso I do caput

após o ente Consorciado ser noüficado para efetuar o pagamento devido,

assegurado o prazo mínimo de 1.5 (quinze) dias uteis para o pagamento.

§ 2 - A notiÍicação mencionada no §1'deste artigo poderá se efetuar por

correspondência ou mediante pubücação com destaque no sitio que o Coruórcio

manterá na internet.

s\
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bem como franqueado o acesso, por si ou seu advogado, aos autot inciusive

mediante carga.

ParágraÍo Unico - Não são considerados dias úteis, piúa os fins deste

artigo o período de 20 de dezembro a 19 de janeiro.

AÍt. l7o - A notificação será realizada pessoa.lmente ou mediante

correspondência com o aviso de recebimento.

Arü L80 - o prazo para a defesa contar+e-á a partir do dia útil que se seguir

à juntad4 aos autos, da cópia da notificação deüdamente assinada pelo acusado

ou, enüio, do aviso de recebimento da notiÍicação.

ArL 19o - Mediante requerimento do interessadq devidamente motivado,

poderá o Presidente estender o prazo para defesa em até mais 15 (quinze) dias

úteis.

AÉ 20o - Havendo diÍiculdade para a notificação do acusado, será esta

considerada válida mediante publicação com destaque no sitio que o Consórcio

manterá na internet.

PARÁGRArO ÚNICO - A publicação mencionada \o caput deste artigo

produzirá seus eÍeitos após 15 (quinre) üas, contando-se o pÍazo para a deÍesa a

partir do primeüo dia útil seguinte aos referidos quinze dias.

Art, Zl" - A apreciação da deÍesa e de eventual insEução caberá ao

Presidente do Consórcio, ou à Comissão que tenha sido por ele nomeada na

própria portaria de instauração do procedimento. i
\

EnderEço: Plaça da Bandeira, no 109-8, Forc:'(O79)Y4*7934/9§0§14,
E-mail consorcioagreste@yúoo.coÍLbr/superintendencia@consorcioagreste.se.go\,.be
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Ãrt. 22o - a Íase de apuração cio procedimento <iiscipiinar será concluÍria

com rel,atório que deverá indicar se o acusado é inocente ou culpado de cada uma

das imputações e, reconhecida culpa quais as peruls consideradas cabÍveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de o relatório mencionado no caput ter

sido elaborado por Comissão, somente produzirá efeitos mediante a sua

homologação pelo Presiderrte do Consórcio.

AÍt. 23o - Tendo em vi§ta as ckcufftâncias do caso, a Assembleia Geral

poderá aplicar as penas de multa, limitada a R$ 50.00A,00 (cinqumta mil reais) e

de suspensão até 180 (cento e oitenta) dias, fixadas de Íorma proporcional à

graüdade da infração.

§ 1.o - Durante o período de suspensão o inÍrator poderá se reabilitar

§2% As penas de multa e de suspensão poderão ser aplicadas

cumulativamente.

AtL 24o - A pena de multa ou de suspensão poderá ser cumulada com a

de exclusão mediante aprovaçáo de 3fr (três quintos) dos consorciados.

ArL 25o - O julgamento perante a Assembleia Geral terá o seguinte

procedimento, no qual realizar-se-á simultaneamente duas votações, em duas

urnas separadas:

I - Leitura da Portaria de instâúação do procedimentq das alegações

finais da defesa e do relatório finaL

II - Maniíestação do Presidenê do Consórcio e da deÍesa do acusado,

fixadas em \5 (quínze) minutos cada uma;

Endercço: PÉ{a da Bardena, n" 109-q Forc,(W)f4&19f4/9§0&t4,
Êmâú consorcioagreste@yahoo.corl.bÍ/suPerintendencia@con§orcioagrcste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - RibetóPolis/ SeÍgiPe.
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Itr - Julgamento, decidindo se o acusado é cuipado ou inocente de cada

uma das imputâções, bem como se aplicável pma de multa e de susperuão,

mediante votação secreta e em urna própria;

IV - Julgamento sobre a aplicação ou não da pena de exclusão, rrediante

votação secÍeta e em urna prÓpria;

V - Apuração dos votos sobre a inocência ou culpa, bem como de aplicação

das penas de multa e suspensão, considerando-se ütorioso o veredito que obtiver

maioria simples;

VI - Vitorioso o veredito de inocência de todas as acusaçÕes, o

procedimento será encerrado, com a imediata destruição de todas as cédulas da

urna; caso seja ütorioso o veredito de culpa, serão tidas como mantidas as penas

de multa e de suspensão fixadas em face da acusação considerara procedente,

iniciando-se incontinenti a apuração dos votos da seguada urna;

\{II - Apurados os votos da segunda urna, somente admitir-se-á o veredito

de exclusão mediante voto de 3 / 5 (três quintos) dos Consorciados-

VItr - Adotada a pena de exdusão, iniciará imediatamente os seus eÍeitos,

não tendo mais o ente Íederativo direito a voz e voto na Assembleia Geral.

PxâgraÍo Unico - O Presidente do Consórcio presidirá o julgamento e

votará, dada à exigência de quórum qualificado.

Arí 26" - Das decisÕes que impuserem sanções caberá o recurso de

reconsideração à Assembleia Geral.

§ 1o - O recurso de reconsideração deverá ser interposto no prazo de 15

(quinze) dias, contados do dia úü1 segu.inte ao de publicação da decisão na

imprensa oficial.

§ 2' - O recurso de reconsideração não terá eÍeito susperuivo.

EndeÍeço: Praça da Bandeira, no 109-8, Fone(g7 3aa*1%a/9§0{o14,
&mail: consorcioagrest@yúoo.com.br/supedntendencia@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.S0 - RibenóPolis/SergPe.
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§ 3o - Protocolizado o recurso, constará ele do primeiro item de Pauta da

próxima Assembieia Gerai e se Processará nos termos previstos nos inciso§ ii a

ViI <io art. 18 deste Estatuto.

Arí 27" - Nos casos omissos, e subsidiariamente, seÍá aplicado o

procedimento previsto pela Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTI,JLO D(

DO RECURSO

Dedaro, aind4 que as ütas obrigações serão cumpridas em seu prazo de

vencimmto oq no caso de obrigações não exi$ve§ em 30 (trinta) dias de sua

apresentação, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) de seu

valor corrigido e, ainda de juros de mora â razáo de 0,33% (trinta e três

centésimos por cento) ao dia. "Assumo estas obrigações em nome do municíp{r

Errdereço: Praça da ôardeira, A' i09-ü Forte;(079)3i4+193r/966c00i4
E-!raú consorcioagreste@yahoo.coulbr/superintendencia@consorcioagreste.sê.gov.be

CEP: 49.530.ú0 - RibeÍópolis/ Sergipe.

\.
t

Rubric.

F.lh.

ArL 28o - Os consorciados poderão se retirar do Consórcio mediante

declaração escrita, subscrita por seu representurnte na Assembleia Geral, l,avrada

nos seguintes termos:

"Eç (nome), (cargo que ocupa no ente federativo) e representante rio

(nome do ente Íederativo), pessoa 1'uúdica de direito público inscrita no CNIPJ sob

o no (número), tendo em vista o autorizado pela Lei no (número da Lei) de (data

da Lei), especialmente editada pelo Poder Legislativo do (nome de ente

fuderativo) paÍa o presente fim, declaro de forma expressa e irrevogável que o

(nome do ente) se retira do Consórcio Público de Saneamento Básico do Agreste

Central Sergipano, comprometendo+e a honrar com todas as obrigações

corutitúdas até esta data/ mesmo as ainda não líquidas.

\
J
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panÁCnafO -rD,fiCO - A reúada do ente da federação do Consórcio

somente produzirá eÍeitos a partir do primeiro dia útil do mês seguinte à daia cie

realização da Assembleia Geral em que for apresentada e aceita.

cepÍruro r

DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I
Da Convocação

AÍí 29" - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do

Consórcio, e pelo Superintendente ou por um terço (1/3) dos Consorciados.

Art. 30o - as Assembleias ordinárias serão convocadas mediante edital

publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio e, com destaque, no sitio

que o Coruórcio manterá na internet, dele devendo constar:

I - Os nomes daqueles que convocaram a Assembleia;

tr - O local, o horário e a data da Assembleia;

Itr - A pauta da Assembleia;

IV - No caso de apreciação de contas ou rel,atórios, deverá ser

disponibilizado o seu texto integral atavés do sitio que o Consórcio manterá na

internet 
i
\
\

Endereço: Praqa da Bandeir4 no 109-8, Fone:(ü79)34491934/9§O&14,
E-mail consorcioagres@yahoo.conbr/superintúdencia@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - RÍbefópolis/Sergipe.
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§ 1" - As Assembleias Ordinfuias reaiizar-se-ão nos meses de março, junho,

setembro e novembro, devendo ser convocacias com a antecedência minima de

15 (quinze) üas.

§ 2" - O edital de convocação da Assembleia deverá permanecer pubücado

no Quadro de Avisos e na internet até 2 da16 ds lsalização da Assembleia.

Seção II
Do quórum de instalação e delibera$o

Alí 32o - A Assembleia geral instalar-se-á com a presença de., pelo menos

2/5 (dois quintos) dos entes Consorciadoü porém seus trabalhos ficarão restritos

às discussões até que se alcance o quórum para deliberação.

PARÁGRÂFO Út ttCO - podurá o Chefe do Po<ler Executivo de qua-lquer

ente Consorciado, ser representado na Assembleia Geral, por preposto ou

procurador, ou representante desde que seja legalmente constitúdo por

Endereço: Praça da Bandeira/ no 10+& Fone:(A79)3aa*1*a/98}&74,
E-maú consorcioâ grest@yúoo.coÍLbr/superintendenciâ@consorcioa gesê.se. gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribetuópolis/Sergpe.

Folh.--T--
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ArL 31o - As Assembleias extraordinárias serão convocadas mediante

edital publicado no Quadro de Avisos da sede do Consórcio e, com destaque, no

sitio que o Consórcio manterá na internet, bem como por meio de notificação

escrita dirigida a cada um dos Consorciados.

§ 1o - O aviso mencionado no caput deverá ser publicado pelo menos 72

(setenta e duas) horas antes da realüação da Assembleia Extraordinária.

§ 20 - A Assembleia Extraordinária será tida por regularmente convocada

mediante a comprovação de que, em até 24 (rLinte e qua*o) horas anês de sua

realização foram notificados representantes legais de pelo menos /3 (um terço)

dos entes CoÍsorciados.

)
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instrumento oticializado a Autarquia como seu iegitimo representante junto ao

C"AC,

ArL 33o - A Assembleia Geral deliberará mediante a presença de mais da

metade dos entes consorciados, corsiderando-se aprovada a proposta que

obtiver número de votos superior à metade dos votos dos entes Consorciados

presentes, salvo nas seguintes hipóteses;

I - Aceitar o recebimento de servidores que seiam cedidos com o1r sem

ônus para o Consórcio, que exigirá 2/5 (dois quintos) dos votos dos entes

Consorciados presentes;

II - Deliberar sobre a reveÍsão ou retrocessão de bens para ente da

Federação que tenla exercido o seu direito de tecesso, gue exigirá maniÍestação

favoúvel de 2/ 5 (dois quintos) dos Consorciados.

Itr - Eleger o Presidente do Consórcio em primeiro escmútiq ou aprovir

moção de censura , qrue engpâ2/ 3 (dois terços) dos votos dos entes Consorciados

presentes.

IV - Lnposição de penalidades a Consorciado, ou mudança da sede do

Consórcio, que exigirá 3/5 (três quintos) dos votos dos Consorciados.

§ L0 - Para o cômputo do número de votos coruiderar-se-ão os votos

braacos e rurlos, com exceção da hipótese do inciso ltr, em que tais votos serão

considerados como válidos.

§ 20 - As abstenções serão tidas como votos brancos.

A-rt. 34o - As disposiçÕes sobre o funcionamento da assembleia Geral

poderão ser consolidadas e completadas por I{egimento Interno que a própria

Assembleia Geral verüa a adotar.

Endereço: Praça da Bandeira, no 1@-B, Fone(07q34a91 4/9§0§14
E-ruü consorcioagrest@yahoo.conbr/superintmdencia@consorcioagÍeste.se.gov.be

CEP: 49.530.m0 - Rib€fópoüs/ SeÍgipe,
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Seção IIi
Das CompeÍências

Seção IV

Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria

AÍL 36' - A eleição do ltesidente, o Vice.Presidente, Diretor Executivq

Diretor Financeiro, e o Ouüdor e Superintendente deve obedecer ao estabelecido

no Contrato de Consórcio.

Atí 37" - O mandato da Diretoria Executiva é de 04 (quatro) anos,

coincidindo sempre com o primeiro e o úItimo dia do maadato de prefeito.

PARÁGRAIO ÚNICO - O mandato iniciar-se-á no ília 10 de janeiio, e

encetrar-se-á no dia 31 de dezembro do ano subsequente. O atraso na posse não

implicará a alteração na data de término do mandato, mas apenas na prorrogação

pÍo tempore do mandato anterior.

Art 38o - O Presidente em exercício convocará, até o dia 10 de dezembro

do ano de encerramento de seu mandato, a Assembleia para cerimônia públi, ca

de eleição e posse do Presidente.

Eadereço: Praça da Bândeira, no 109-8, Fone:(079pa491934/9880-0ola,
E-mail: consorcioagÍes@yúoo.conbr,/superhtendencia@consorcioagreste.se,gov.be

CEP: 49.530.ffi0 - tubetópolis/Sergifie.
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AÉ 35o - As competências da Assembleia Geral são aquelas definidas na

Lei 11..1072005, pelo Deoeto 6.U7n007 e pelo Contrato de Consórcio, além das

seguintes:

I - Aprovar o plano operacional da prestação dos serviços que tenham sido

delegados para o Consóreio ou cuja contratação tenha sido delegada ao

Consórcio;

II - Aprovar o pl,ano de cargos e car:eiras dos empregados do Consórcio.

:l
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§ 1" - A convocação far-se-á por meio de edital publicado no quadio de

avisos dã sede do Consórcio e, com cÍestaque, no sifio que o Consórcio manteÍá

na internet.

§ 2'- A eleição e posse far-se-ão no mesmo diâ.

Ârt 39o - Imediatamente após o encerramento da eleiçãq iniciar-se-á a

cerimônia pública de posse, que obedecerá ao seguinte procedimento:

I - Manifestação de representantes dos entes federativos consorciados, que

tenhám antecipadamente se inscrito, podendo ser limitado pelo Presidente eleito

o tempo e o número dessas maniÍestações;

II - Manifestação dos membros da Diretoria que encerra o mandato, caso

pÍesentes, limitada cada uma delas a cinco ninutos;

üI - Manifestação do Presidente que encerra seu mandato;

fV - Ato formal de posse, em que será lawado o respectivo termo, com a

seguinte redação:

"Aos (data), nesta cidade de (local), (cargo que ocupa no ente

Corsorciado), tomo posse como Presidente do Consórcio Público de Saneamento

Básico do Agreste CentÍal Sergipano., com mandato que se inicia nesta data e que

se concluirá no dia 31 de dezembro de (data). Nos termos do deliberado em

Assembleia Geral nomeio como membros de minha Diretoria os (as) Srs. (Sras.):

(nome), (cargo que ocupa nos entes federativos consorciados) (nome do ente

Íederativo que representa no Consórcio)". (Assinatura do empossado).

' V - Analisado o termo de posse, serão convocados os diretores nomeado§,

que o subscreverão, caso sua nomeação tenha sido homologada pela Assembleia

Geral, após ter sido lançada a seguinte expressão:

t I

$

RulÍiC,

F.lh.

25
Enclereço: Praça <la Bandeüa, no 109-8, Fonelü9)3449-1934/9§O414,

E-mail consorcioagreste@yahoo.com.br/supednterdencia@conso(ioagreste.se.gov.be
CEP: 49.530.m0 - Ribeüópolis/ Sergipe.
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ArL 40o - A destituição do Presidente e da Diretoria observará as

condições fixadas no Contrato do Consórcio.

§ 1o - A moção de censura de que hata o Contrato do Consórcio poderá ser

motivada pel,as seguintes faltas:

I - Improbidade administraüva;

tr - Quebra do decoro do cargo, devidamente cirorrstanciada;

Itr - Falta injusüficada a três reuniões consecutivas da Diretoria;

ry - Atuação contrária aos interesses do Consórcio, devidamente

comprovada.

§ 2o - Para ser apresentada, a moção de censura deverá ser enviada ao

Presidente do Consórcio com antecedência mÍnima de 10 (dez) dias da data de

r6alizsç59 da assembleia em que os autores pretendam apresenta-La, devendo o

Presidente dar conhecimento imediato deLa aos diretores afetados pela reÍerida

moçâo de censura. ,/-\
l
I
i

I

Endereço: Praça da Bandeira, no 1@-D Fone:(07fl3aa*7*a/9§Affl4,
E-[lâil consorcioagreste@yâIoo.corlbr/superintmdencía@consorcioagrcste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - RibeiÍópolis/Sergrpe.

F.lh.

turricr-J-

§

"Nesta mesma dâh, nós, os diretores nomeados pelo Presidente, tomamos

posse" - (assinaturas dos diretores empossadbs ao lâdb riê seu nome graÍado de

forma legível);

VI - Empossados os diretoÍes, será Íranqueado o acesso ao termo de posse

aos presentes, para que o leiam e assinem, na qualidade de testemuúras;

VII - Lavrado o terÍro de posse, manifestar-se-á o Presidente eleito,

encertando a cerimônia pública-

§ 1" - Ninguém poderá se pronunci ou praticar ato na cerimônia de posse

por meio de procwador ou representante.

§ 2o - Caso ausente membro da Diretoria a ser empossada este tomará

posse perante o Presidente do Consórcio, aditando-se o termo de posse.i

ra
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Seção V

r-rí1 4raEr.rçdu Lru r.rSt.1tuat

Atí Ao - Haverá uma votação na Assembleia Geral Ordirúria/ p.ua as

alteraçÕes propostas e estabelecidas nos artigos deste Estatuto;

Art 43o - Não se iniciará a votação 6em que o t€xto proposto seja lido em

alto e bom som por aquele que preside a Assembleia e sem que seja franqueada

cópia dele a cada um dos integrantes da Assembleia com direito a voto.

Aú. 4o - Antes de cada votação assegurar-se-á o direito de que pelo

menos um ente Consorciado que for conüário à proposta possa externaÍ as raz ões

de sua contrariedade por cinco minutos.

PARÁGRAIO ÚNICO - Havendo orador inscrito em favor da proposta

de alteração, aquele que seja contrário a alteraÇão terá direito a falar por ultimo.

Seção VI

Das atas

Art t15"- As atas da Assembleia Geral serão elaboradas conforme

no Contrato de Coruórcio, cumprindo-se todos os registos ali previstos

definidô

En<iereço; Praça ria Bandeta, no 1014 FoIr.e:(079)34LYL9U/ 9880{f14\
Bmail consorcioagrest@yúoo.com"br/ superinterdencia@consorçioagrcste,se. gov.be

CEP: 49.530.@0 - Ribeirópolis/Sergipe.

I
7

F.lh.

iub.ice

ArL 4110 - Para a alteÍação de dispositivos do estatuto exigir-se-á a

apresentação de proposta subscrita por pelo menos L/3 (um terço) dos

Consorciados, a qual deverá acompanhar obdgatoriamente o edital de

convocação da Assembleia Geral.

I
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Art. 460 - Sob pena de ineficácia das decisÕes nela tomadas, a integÍa da

ata da Assembieia Geral ser{ em até tiez tlias úteis, publicada no sitio que o

Corsórcio mantiver na internet e cópia impressa estará disporúvei nas sedes

administratívas dos entes consorciados.

panÁCRafO ÚNICO - Mediante o pagamento das despesas de

reprodução, cópia autenticada da ata será Íornecida para qualquer do povo, que

a solicitar à Superintendência do Coruórcio.

CAPITI.]LOX

DADIRETORIA

Atí 47o - ADitetoria Executiva reunir+e-á pelo menos a cada dois meset

sendo suas reuniões convocadas pelo Fresidente, e pelo Superintendente do

CPAC.

Art. l18o - Compete à diretoria, além das atribtições definidas no Contrato

de Consórcio:

I - Aprovar a proposta de orçamento anuú de créditos adicionais, de

orçamento plurianual de investimentot de instrução de fundo especial e de

realização de operação de crédito, autorizando que seja qualquer dessas

propostas apreciada pela Assembleia Gera!

tr - Aprovar a proposta de fixaçãq revisão ou reaiuste de tariÍas e outros

preços públicos, autorizando que seja enwiada para emissão de parecer da

Câmara de Regulação e aprovação da Assembleia Geral;

III - Aprovar as propostas de planos e regulamentos de saneamepto .

ambiental autorizando que sejam encaminhadas, para apreciação, a Camar{ de
I

ReguJação e à Assembleia Gera} i

EndeÍeço: Praça da Bândeira, n0 109-8, Fonet(o791344*19u / 98§,040L4,
E-mail consorcioa$es@yúoo.colÍl"br/superintendencia@consoÍcioagÍeste.se.gov.b€

CEP: 49.530.000 - Ribeirópolis/ Sergrpe.
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lV - Aprovar proposta de cessão de servidores ao Consórcio, autorizando

que seja apreciada pela Assembl,eia Gera!

V - AlteraÍ, definitiva ou provisoriamente, o núrnero de horas da jornada

de trabalho dos empregados do Consórcio, ou dos servidores pa-ra ele cedidos;

YI - Elaborar proposta de Regülammto Geral do Pessoal do Consórcio,

enviando-a para a apreciação da assembleia Gerat

VII - Corrceder, nos termos previstos no orçamento anual do Consórcio,

revisão anual da Íemuneração de seus empregados;

YItr - Autorizar a instauração de procedimentos licitatórios relaüvos a

contratos cujo valor estimado seja igual ou inÍerior aos limites do Decreto Federa.l

9.412 de 18 de jurüo de 2018;

IX - Autorizar a instauração de licitação que não de tipo menor preço, nos

termos de justificativa subscrita pelo Superintendente;

X - Propor alteraçÕes ao presmte estatuto ou resolver questÕes vinculadas

à interpretação de sew dispositivos;

)O - |ulgar, além do estabelecido no Contrato de Consórcio:

a) Impugnações a editais de concursos 1úblicos;

b) Recursos reÍerentes ao indeferimento de irscrição de concursos

públicos ou à homologação de seus resultados;

c) Recursos referentes ao indeferimento de registro cadastral, para fins de

con§tar do cadastro de fornecedores;

XI - Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer

procedimentos técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio,

fornecendq inclwive, subsÍdios para deliberações e ações do Consórcio.

§ 1'- EEr face de decisões da Düetoria não cabe recurso à Assembleia

Geral, porém esta úItimA ex - offcio, poderá debater, manter, extinguir pq
modificar atos da Diretoria. !

Endereço: Praça da Eandêirâ, no 10q8, Fone:(ü79\34*79u/980&'14,
E-mail: consorcioagreste@yúoo.corn br,/ superintendencia@consoÍcioagreste. se. gov.be

CEP: 49.530.@0 - Ribeirópolis/Ser$pe.
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§ 2o - Os não membros da Diretoria somente poderâo assistir ou participar

de suas reuniões caso conüdados peio Presidente.

CAPITULO XI

DA PRESIDÊNCIA

ArL 49o - Além do pevisto no Contrato de Consórcio Público e em oukos

disposiüvos destes estatutos, incumbe ao Presidente:

I - Convocar as reuniões da Diretoria Executiva;

II - Nomear após a eleição, e conEatar o Superintendmte homologado

pela Assembleia;

III - Movimentar as contas bancárias do Consórcig em conjunto com o

Superintendente e /ou Diretor Financeiro na qualidade de ordenadores de

despesa;

IV - Celebrar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;

V - Exercer o poder'disciplinar no âmbito do Consórcio, detenninado a

instauração de procedimentos e julgando-os, aplicando as perus que considerar

cabíveis, com exceção da dispensa de empregados aÍetivos ou temporários, que

dependerá de autorizaçâo da diretoria;

VI - Autorizar a instauração de procedimentos Iicitatórios relativos a

contÍatos cuio valor seja igual ou superior a R$ 300.000,00 (treantos mil reais); com

base no artigo 60. ParágraÍo ? da Lei 11,.107 /20A5, e artigo 70. ParâgraÍo 1u. Do

Decreto Federal 6.017 /2007);

VII - Homologar e adjudicar o objeto de licitações cuja proposta seja igual

ou inÍerior a R$ 3000.000,00 (trerentos mil reais);

VIII - Homologar a cotação de preços de conÍatações diretas, y'or
I

disperua de licitação fundamenta da naLetl'1,.107/2005, e no inciso I ou tr do[rt.

ürdcÍelo: PÍaçà da BandÉiÍ4, n" 109-8, Fone;(V9)5*1%7934/9§OiVt4
E-rnail consorcioagrest@yahoo,corn"br/superintefidencia@consorcioagreste.se.gov.bc

CEP; 49.530.000 - Ribenópolis/sergipe. \
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24 cia l-ei n'8.666, de 1993, wr razão dos valores estabelecidos no Decreto f ederal

9.472/2018.

IX - Zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências

que não tenham sido atribuÍdas a outro órgão do Consórcio pelos presentes

estatutos ou pelo Contrato de Consórcio lrúblico.

§ 10 - Por razoes de urgência ou para permitir a celeridade na condução

administrativa do Consórcio, o Superintendente poderá praücar atos at

referendum do Presidente ou da Diretoria Execuüva.

§ 20 - Os atos mencionados no § 1o perderão a sua eficácia caso não

ratiÍicados em até 30 (trinta) rrias 6lsis de sua emissão.

CAPITULO XII

DO VICE - PRESIDENTE.

ArL 50o - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o hesidente em seus impedimentos temporários e, no caso

de renúncia, destituição, assumir a Presidência até o fim do mandato;

tr - Auxiliar o Presidente e a Diretoria AdminisEativa no desempenho das

funções;

Itr - Assfuiar quando designado por portaria ou instrumento públicq os

úeques e documentos pertinente ao Consórcio que não sejam atos privativos do

presidente.

Art. 51o. - Compete ao Diretor Geral do CPAC:

I - exercer a autoridade máxiur,a da Diretoria Gera], será exercido por algum

Chefu do poder executivo de um dos entes consorciados, eleito em assembleia; ...

II - presidir a DÍretoria Executiva do CPAÇ

III - Homologar e balancetes e o OtçaÍrento Anual e Plurianua!

EndcrE\-o:Pra\irdaEandeira,n"109-8,Forc:(179)3449-19f4/9880&14,
E-Írail consorcioagres@yahoo.conubr,/superintendencia@consorcioagreste.se.gov.be

CBP: 49.530.@0 - Ribeüópolis/Sêrgipe.
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'F/ - autorizar a abertura de concurso púbiico para provÍmmto dos cargos

vagos, a contrtação de agentes púbticos tem@ios e a contràtação de bens e

ser,riços pela Superintend&lcia e seus técr.icos.

V - Nas ausências e impedimentos do Diretor Geral e Superintendente haverá

substituição destes mediânte depaúo do Presidente do CPAÇ o qual determinará

os casos e prazos da substituição.

AÍL 52o. - Compete a Diretoria Financeira:

I A Dtetoria Financeira do CPAC será dirigida por algum Chefe do Poder

Executivo de um dos entes consorciados, eleito em assembleia geral.

II - exerceÍ a autoridade rÉxirna da Diretoria Administrativa e Financeira;

III - Submeter aos ordmadores de despesas (Presidente e Superintendmte), toda

a documentação de natureza contábil no inciso II, deste aÍtigo.

lV - coordmar a arrecadação das taxas, tariÍas e outros preços públicos de

competência do CPAÇ houologando os atos de[berativos exarados pelo Presidente

e Superintendente, na qualidade de ordenadores de despesas;

VI - elaborar e encaminhar à Diretoria Ceral e a Superintendência, toda a

prograrÍração orçamentária anual e a prestação de contas ânua!

VII - coordenar a rotina dos recursos htlrranos do CPAÇ em consonância com a

Superintendência;

YIII - coordenar as ativiclades tle pesquisa e de consultoria tÉcnica para Íomecer

à Superintendência os elementos necessários para a eJ,aboração de contabilidade

regulatória.

Endereço: Praça da Bandeira, n" 109-8, FoÍÉ:(07»3aa9-7934/9m@1a,
B-mail consorcioagres@yâhoo.coÍLbr/ supednt€ndmcia@con6orcioagreste.se. gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribeirópoiis/SeÍgF.
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ArL 53o - A ouvidoria é composta por servidor integÍante do quadro de

pessoal do Consórciq cujas incunrb€ncias estão definidas no Contrato do

Consórcio.

§ 1o - A ouüdoria receberá crÍticas, sugestões e reclamações dos usuários

e demais interessados quanto à atuação dos prestadores de serviços e do próprio

Consórcio por escrito, por meio de correspondência enüada pelos correios,

protocolada düetamente no setor competente do Consórcio, ou pelo endereço

eletrônico do Ouüdor, que estará divulgado na págiaa que o Consórcio manterá

na internet.

§ 2' - As crÍticas e sugestões poderão ser encaminhadas à Ouvidoria a

qualquer tempo, que se receberá e encaminhará resposta por escrito no pr.\zo

máximo de 30 (fnzfa) dias.

§ 3" - As reclamaçÕes poderão ser feitas no prazo de 05 (anco) dias úteis

após a ocorrência do fato que gerou a reclamação, devendo ser respondida no

prazo de 05 (cinco) dias úteis ao reclamante, indicando as possíveis causas do fato

que gerou a reclamaçãq os encaminhamentos dados para sanar os problemas

apontados, e a previsâo de prazo para sua solução definitiva.

§ 4o - Nos casos em que a solução dos problemas apontados envolver mais

de um setor da estrutura administrativa do Coruórcio ou serviço a ser contratado,

o reclarnante deverá ser inÍorrrado sobre os trâmites internos e prazos estimados

de tramitação.

§ 5'- O Ouvidor encaminhará por escrito informação a Cam7ne
Regulação, sem prejufuo dos rel,atórios anuais no Contrato de Coruórcio. /

I
1

N

EndeÍeqo: Praça da Bardeila, no 109-8, For1e:(079)34r9-1%a/9883afr14,
E-rnaú consolcioagresê@yahoo,com.br/superintendencia@consorcioagrcste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribeüópolis/ Sergipe.
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Seção I

Da Competência

A$, 54" - Compete à Câmara de Regulação:

I - Deliberar sobre as propostas de Regulamento da Prestação dos Serviços

a serem submeüdas à Assembleia Gerú

tr - Emitir parecer sobre as propostas de revisão e de reajuste de tariÍas;

Itr - Apurar e divulgar os indicadores de qualidade dos serviços e de sua

adequada e eficiente prestação;

IV - Opinar soi:re os mecanismos de acompanhamento, fiscaiizaçâo e

avúação dos serviços, e procedimentos para recel4ão e solução de queixas e

reclarnações dos cidadãos e usuários de serviço de saneammto;

V - emitir parecer sobre penalidades a que estarão sujeitos os usuários de

serviço de sane.rmento;

VI - Promover ampla e periódica informação aos usuários de serviços de

saneamento/ com precisas indicações sobre os seguintes âspectos: quúdade,

receitas, custos, ocorrências operacionais relevantes e custos financeiros;

VII - assegurar aos usuários de serviço de saneamento prévio

conhecimento das penalidades a que estão sujeitos;

VItr - Prestar, anualmente, inÍormações aos usuários sobre a qualidade

dos serviços regulados, mantendo disponÍvel no sitio do Consórcio na intemet e

cópia impressa disponível para consulta a qualquer do povo nas dependências

Endereqo: Prasa da Bandeira, no 1098, Fonet(O79\3a4*7%a/9880&14,
E-Ínail consorcioagrêste@yúoo.corn"br,/superintendencia@consorcioagÍeste.se,gov.be

CEP: 49.5,30.000 - R$efópolis/Sergpe.
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§ 1" - 'Sobre as queÍxas e reclamaçÕes dos usuáiios de serviços de

saneamento, deve aCâmara de Reguiação, ou o seu Presidente, se pronunciar em

até 30 (trinla) dias, dando-lhes ciência, por escrito, da solução adotada.

§ 2" - São ineficazes as decisÕes da Assembleü Geral sobre as matérias

mencionadas nos incisos deste artigo sem que haja a prévia maÍüfestação da

Câmara de Regulação.

§ 3o - Nos casos de relevância e urgência poderá o Presidente da Câmara

de Regulação praticar atos ad referendum.

ArL 56'- O mandato do Presidente da Câmara de Regulação é de 04

(quatro) atos, vedada a recondução por período consecutivo.

ArL 57" - A Câmara de Regulação é composta por um

caráter deliberativo, formado por cinco membros, incluindo o

Diretoria Tésrica e uma Diretoria Admínistrativa e Financeira.

Colegiado, com

Presidente, ulra,/\
/\.

Endereço: Praga da Bardeirâ no 109-& Forc:(ü79)344979'34/988O&L4,
Lmaü consorcioagreste@yúoo.cornbr/superintendencia@consorcioagreste.se,gov.be

CEP: 49.530.m0 - Ribenópoüs/ Serg,f,e.

Rubrica

Folha I '

Seção II

Do Funcionamento

Art. 55o - O Presidente da Câ:nara de Regulação deverá ser indicado pela

Diretoria do Consórciq cumpridas as exigências do Contrato de Consórcio, e

aprovado pela Assembleia por maioria simples.

PARÁGRAFO ÚNICO - É exigido o quórum de 3/5 (trs quintos) dos

consorciados para a Assembleia em que ocorra a aprovação do Presidente da

Câmara de Regulação.

I

I
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Àrt 58" - O Colegiado da Câmara de Regríaçâo reunir-se-á mensalmente

para'tratar assuítos de sua compelência.

Art. 59o - As decisões do Colegiado da Câmara de Regulação serão

tomadas mediante metade mais um dos votos dos membros pÍesentes.

ParágraÍo Único - No caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente da

Câmara.

A-rt 60" - A Câmara de Regulação terá corpo técnico próprio, estrutuado

na Diretoria Técnica e na Diretoria Administraüva e Firunceira.

Art. 610 - Os recursos da Cámara de Regulação aclvirão de taxa a ser

cobrada dos prestadores dos serviços regulados, de acordo com legislação dos

consorciados.

AÍL 62o - Com exceção do Presidente e dos demais membros do

Colegiado, todos os demais cargos da Câmara de Regulaçao serão preenchidos

mediante concurso público.

Art 630 - Todas as decisões da Câmara de Regulação serão publicadas em

sitio mantido na internet pela própria Câmara.

CAPTruLOXV

DA SUPERINTENDÊNCIA

T TULOIII

DÀ ELEIçÃO PARA O STJPERINTENDENTE

ãrdereçv: Pra1a <ia Btmdeü-* rro t@-4 Fune:<ü9ryr4n'r%4t98É,9r3F14,
E-maí: consolcioagreste@yúoo.conubr/superintendencia@consorcioagreste.§e.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribeirópolis/ Sergipe.
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Art.64o - Conforme esta'oelecido no protocolo de intenções, fica criado o

emprego pútrlico de caráter de cuarissão (eleitct vm Assembbia 'Gm ), com

vencimentos constantes da tabela do Anexo I, deste estafuto.

§ 1o - A eleição para Superintendente, o mesmo será provido mediante

indicação do Presidente do Consorcio, eleito em Assembleia Geral, entre pessoas

que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - Ser Brasileiro

tr-MaioreC-apaz;

Itr - Reconhecida Idoneidade Morú

IV - Formação em NíveI Superior;

V - Possuir qualificação em Cursos de Gestão de Reslduos Sólidos;

VI -Possuir Experiência Profissional comprovada na área de Resíduos

Sólidos e Saneamento Básico;

§ 2o - Caso seja servidor do coruórcio ou de ente consorciado, quando sua

designação o Superintendente será automaücamente aÍastado de suas funções

desde que perceba sua remuneração no Cargo da Autarquia.

§ 3'- O ocupante do cargo de Superintendente estaÍá sob regime de

dedicação exclusiv4 somente podendo exercer outra atiúdade remunerada nas

hipóteses estabelecidas nos estatutos.

Art. 65o - Compete ao Superintendente, além das competências previstas

no Contrato do Consórcio:

I- A::xiliar o Presidente em suas funções, cumprindo com as slrp_ ..

determinações, bem como mantê-lo inÍorrnado e prestando-lhe contas da

EndeÍeço: Praça da Bândeir4 no L09-8, Fône:(ü9)34*7914/98804014,
E-mail consorcioagre6t@yahoo,corr.br/superint€ndencia@consorcioagreste,se.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribeüópoliç/ Sergipe.
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situação da prestação dos serviços újeto da gestro associatl4 e tla situação

'financeira e administrativa do Corsórcio;

tr - Autorizar a instauação de procedimentos licitatórios relativos a

contratos cujo valor estimado seja inÍerior a R$ 300.000,00 (trercntos mil reais); com

base no artigo 60. Parágrafo T dal.r.-i 11..107 /2005, e artigo P. ParágraÍo 1o. Do

Decreto Federal 6 .077 / 2007)i

III - Homologar e adjudicar objeto de licitaçÕes cuja proPosta seja inferior

à It$ 300.00000 (trezentos mil reaís);

§ 1o - Além das atribuições prewistas neste artigo, o Superintendente

poderá exercer, por delegação, atribuições do Presidente nos termos previstos no

Contrato de Consórcio.

§ 2o - O Superintendente exercerá suas funções em regime de dedicação

integral somente podmdo exercer funções de magistério, em horário não

conflitante com o seu expediente nomral no Coruórcio,

PARÁGRAFO (nvfCO - O mandato do Superintendente é de 05 (cinco)

anos;

§ 3o - O mandato iniciar-se-á no dia 01 de janeiro, e encerrar-se-á no dia 31

de dezembro do ano correspondente. O aüaso na posse não implicará a alteração

na data de término do mandato, mas apenas na prorrogação por tempo do

mandato anterior.

Endereço: Praça da Bandeia, no 109-& Fonei(O79)344*7934/ 98f0{o14,
E-mâil: consorcioagreste@yúoo.corn"b,r/superintmdencia@consorciôagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ritetópolú/Sergrpe.

rotttr YÍ>

iubric

IV - Homologar a cotação de preços de contrataçÕes diretas, por disperua

de licitação fundamentada na [€i 11..107 /2005, eno inciso I ou tr do a*.24 daLei

no 8.666, de 1993, em razão dos valores estabelecidos no Decreto Federal

9.412/2018.

$
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't**ono§§ 4o - O Superintendente podlerá ser reconduzido, quantas vezes a

Assemtieia Geral, o esco'lher para tal .funçáo gerencial.

CAPÍTI.JLOXVI

DA CONFERÊNCIÂREGIONAL DE SANEAMEI{TO BÁSICO C

RESIDUOS SÓLIDOS

Aft. 67" - Todo o material que será obieto de discussão e decisão na

ConÍerência deverá estar dispoilvel em sitio que o Consórcio manterá

internet

Endereço: Praça da Bandsira, n" 109-8, Fo^e:(ú9)344*1934/ 9880.{074,
E-mail consoÍrioagÍes@yúoo.corn br/superintendencia@consoÍcioagÍeste.se.gov.be

CEP: 49.530.e0 - Rjbeirópolis/Sergipe.

Rubric.
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A-rt, 66o - O Presidente do Coruórcio Público de Saneammto Básico do

Agreste Central Sergipano convocará a cada dois anos, no primeiro trimestre dos

anos impares, a Conferêrrcia Regional de Saneamento Básico, com a finalidade de

examinar, avaliar e debater temas e el,aborar propostas de interesse da gest?io do

saneamento básico nos municÍpios consorciados.

§ 1o - A etapa municipal da ConÍerência será realizada em período definido

pela Assembleà .do Consórcio, com encerramento pelo menos dois meses antes

da realização da etapa regional

§ 2o - O Regulammto da ConÍerência, inclusive de sua etapa municipal.,

será definido pela Assembleia Geral.

§ 3o - A convocação da Conferênci4 inclusive em sua etapa municipal, com

datas de lsalização de suas diversas etapas e forma de obtenção de outras

irúormações, será aÍixada em todas as unidades administrativas e operacionais

do Consórcio, bem como em todos os próprios dos consorciados, de Íorma a

divulgar amplamente sua realização e garantir ampla participação dos usuários

dos serviços.
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PÀRÁGRÀFO UNICO - Será dada ampia divulgação do Regimento

'lnterno da Conferência por meio de sua prrbücação no sitio que o Consórcio

manterá na internet.

TÍTI.]LOIv

DÀ GESTÃO ADMINISTRATTVA

CAPÍruLOXVII

DA ESTRUTURA ADMINISTRATTVA DO CONSORCIO

AÍL 68" - Os órgãos do Consórcio contarão com estrutura administrativa

necessária para o desempenho das funções que lhe são atribúdas pelo Contrato

de Consórcio e pelos Contratos de programa que vier a celebrar.

Art, 69' - A Coúerência Regional de Saneamento, a Assembleia Geral, a

Presidência e a Diretoria serão apoiadas peLa estrutuÍa administrativa da

Superintendência.

ArL 70" - A Câmara de Regulação tem estrutura própria e independente

do Coruórcio, cujas funções serão deÍinidas em regulamento próprio da Câmara.

Atí. TÍ" - A Superintendência do Consórcio será a gestora irutitucional de

todo o quadro de pessoal através de administrativo e técnicos existentes no

Anexo I deste estatuto regulamentador.

I - A gestão adminisiÍâüva deliberada será exercida pela'Superintenciência

do Consórcio Púbüco.

PARÁGRAFO ÚNICO - A descrição das funções, lotação, jornada d

íabalho e denominação dos empregos publicos do Consórcio Fúblico

Saneamento Básico do Agreste Central Sergipano são os definidos no anex

Endereço: Praça da Bandeira, no 109-8, Fo\e:(V9)344ç7994/Wo..N74,
E-Írâit cúÍrsütciúagÊste@ydioo.cornbr/ srperirrtÉnden('iá@cúfisúicioagÍesLe. se. gú v àe

CEP: 49.530.000 - Ribei!ópolis/ Sergipe.
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aleste Estatuto, e no Regimento hterno da Autarqúa lntennunictpal, celetrado

em contrato sobre a ClT(Consolidação rias ieis Trabalhistas e Designacios por

'Fortarias assinado Adminisirativo pelo Superintendente)

CAPÍTULO XVIII

DOS AGENTES PÚBLICOS

§eção'I

Disposições Gerais

AÍt.72" - O pessoal do Coruórcio será regido pelo Regulamento Geral de

Fessoal do'Csnsúrcio de5areaurento 'Básic:o, que será institddo pela Asseurbieia

Geral mediante proposta da Direbria.

§ 1o - O regulamento de pessoal disporá sobre como o Presidente e o

Superintendente do Consórcio exercerá o poder disciplinar, complementando as

normas dos presentes estatutos e Regimento Interno.

§ 2'- Ato da Diretoria Execuüva fixará as hipóteses e critérios para

empregado do Coruórcio, ou servidor para ele cedido, exercer, intednamente, as

atribuições de outro empregado público do Consórcio.

§ 3o - Até que seja adotado o Regdamento Geral mencionado no caput

deste artigo, aplicar-se.á aos empregados do Consórcio, no que se refere aos

aspectos disciplinares, o disposto na l-ei no 8.11? de 199O com a diferença de que

o procedimento disciplinar será promovido e instruldo peraÍrte o

Superintendente e não por comissão processante.

SeSo II
Dos Empregos Públicos

^rL 
73" - O quadro de pessoal do Consórcio será composto por (3

empregados públicos, conÍorme definido no anexo I deste Estatuto. 1

\

Endercço: Praça da Bandeira, no 109-8/ Ponet(O7»Ua91%a/98f,0ú1a,
E-rnail: consolcioagres@yahoo.com.br/superintmdencia@consorcioagrcste.se,gov.be

CEP: 49.530.ú0 - Ribeüópolis/Seryipe.
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§ 10 - ?oderão integrar o quadro de pessoai do Corsórcio Íuncionáiios

cedidos dos órgãos públicos da administração direta e indireta dos entes

Íederativos consorciadoq desde que preenciram os requisitos do cargo mediante

aprovação da Assembleia Geral.

§ 2o - A cessão de funcionários dos entes consorciados ocorreÍá com ou

sem ônus, por proposição da Diretoria do Consórcio e homologação da

Assembleia Geral.

§ 3o - O Consórcio poderá firurar convênios com as urLiversidades sediadas

no território dos entes coÍrsoÍciados, com vistas á conüatação de estagiáriot para

apoio do corpo de empregados do Consórcio, com pâgamento de bolsa auxflio,

cuios custos serão incorporados ao Orçamento do Consórcio, mediante proposta

da Dfuetoria, aprovada em assemUteia.

§ 40 - O número de estagiários não poderá ultrapassar o número dos cargos

públicos, bem como deverá respeitar as disposições das legislações vigentes

pertinentes ao assuÍrto.7

Seção III
Vencimerúo e RemuneÍação

AÍí 74o . AIém dos vencimentos e da remuneração poderão ser pagas

aos funcionários da autarquia intermunicipal das seguintes vantagens:

I- diárias e rescisões;

tr-gratiÍicaçÕes;

Itr-adicionais;

PARÁGRAFO ÚTNICO- As vantagens e os adicionais somente se

incorporação ao vencimento ou proventos nos casos indicados em Lei.

Aú.75". As vantageru previstas no inciso IU do artigo anterior não

§erão computâdas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer

Endereço: ?raça da Bardeta, no 109-3, Íone:(ü79'13449-1934 / %3iÍfiLa,
E-maü: consorcioagreste@yahoo.coÍLbÍ/superintendência@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.m0 - Ribeirópolis/ Sergipe.
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outros acréscimos pecuniários ulteriores, sobre o mesmo üttÍo e idênticos

fundamentos.

6eção fV

Das Diárias e Rescisões

Aú760.0 funciorúrio que, a serviço, se aÍastar do consorcio em caráter

eventual ou transitório para outro ponto do território nacional fará jus a

passagens e diárias para cobrir despesas de pousadas, alimentação e locomoção.

PARÁGRAFo (nqfcO- a diaria será concedida por dia de aÍastamento,

sendo dividida pela metade quando o deslocanento não exigir pemoite fora da

sede.

PÂRÁGRAFO ÚrNfCO -Na hipótese de o funcionário retornar a sede em

prazo menor do que o previsto para o seu aÍastamento, deverá restituir as diárias

recebidas em excesso em igual prazo.

Ad.TSo,Conceder+e-à indenização de transporte ao servidor que realüar

despesas com a utüização de meio próprio de locomoção para a execução de

serviços externos, por íorça das atribuições próprias do cargo, conforme se

dispuser m regu-lamento.

Seção V

Das Gratificações e Adicionais

Ârt 79o. Além dos vencimentos e das vantageru previstas nesta Lei, s

deferidas aos firncionários as seguintes gratificações e adicionais:

I-gratificação de ftmção;

AÍí77", O funcionário que receber diádas e não se alastar da sede por

qualquer motivo fica obrigado a restituÍ-las integralmente no prazo de cinco dias.

Endereço: Praça da Bandeüâ no 109-8, Fone{q79)3M*1CAJ9§O{oIa,
Emai} consolcioagres@yúoo.coalbr/superintendencia@consorcioagÍeste.se.gov.be

CEP: 49.530.m0 - Rrteirópolis/ Sergrpe.
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'tr-gratÍficação natalina;

'E-adicional pelo exercício de atividatle irualubres, perigosas ou

Penosas;

IV-adicional noturno;

V-adicional de férias;

Vl-outros, rel,ativos ao local a natureza do trabalho.

Sub-Seção I
Da Gratificação Natalina

AÍ.8Oo. A gratiÍicação de natal será paga anualmente a todo o

funcionáriq independente da remuneração a que fizer jus.

§ 1"4 gratúicação de natal será correspondente a1/12 (um dou aoos), por

mês de efetivo exercÍcio, da remuneração deüda em dezembro do ano

correspondenê.

§ 2'A fração rgual ou superior a quinze dias de exerdcio será tomada

como mês-integral, para eÍeito tlo parágraÍo anterior.

§ 3' A gratificação de natal será calculada somente sobre o vencimento

do servidor, apenas não indúdas as v;mtagen§/ exceto no caso de c;trgo em

comissão, quando a gratificação será paga tomando-se por base o vencimento

deste cargo.

AÍL81o- Caso o firncionfuio deixe o serviço publico ser-lhe-á paga

proporcional:nente ao número de meses em exercício, com base na remuneração

no mês em que ocorrer a exoneração ou demissão.

Sub-Seção II
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade e Penosas

Endereço: Praça da Bandefa, no 109-8, Ione:(V9)3449-7*a/98804074
E-mail aonsorcioagrest@yúoo.corlbr/superintendencia@consorcioagrcste.se-gov.bê

CEl,: 49.530,000 - Rrbeüópolis / Sergipe.
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Àrt82o- Os funcionfuíos que trabaÍham com húitualidade em locais

insalu'bres ou contato permimente com subs-tancias tóxicas ou com risco de vida

Íazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo eíetivo

§ 1o O funcionário qu.e íizer jus aos adicionais insalubridade e

periculosidade deverá optar por um delet não sendo acumuláveis estas

vantagens.

§ 20 O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com

a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art83o- Haverá pennanente controle da atiüdade de fuacionários em

operaçÕes em locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

PARÁGRAFO ÚNICO- e Ír:nAonária gestante ou lactente será afastad4

enquanto durar a gestação ou a l,actação, das operações e locais previstos neste

artigo, exercendo suas atividades em local sa-lubre e em serviços não perigosos.

Art 84o Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade e

periculosidade serão obsenradas as situações específicas na legislação.

PARÁGRAFO ÚtrtlCO- Os locais de trabalho e os funcionários que

operam com raios-X ou substancias radioativas devem ser mantidos sobre

controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizantes não

ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Sub-Seção III
Do Adicional por Serrriços Extraordinários

Art 85". O serviço extraordinádo será remuaerado com o aséscimo de

50oÁ (cinquenta por ento) em relação à hora nor:nal de trabalho.

!ÍicR

Folh. /, '
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Endereço: Praça da Bandeta, no 10+8, Fonet(O79)344y1934/ 988,O4f14,
E-Elail consoÍcioagÍest@yahoo.com.br/supelinteÍdencia@consorcioagreste.se,gov.be

CEP: 49.$0.m0 - Ribeirópolis/Sergipe.
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ÀrL86o- Somente será pernritido serviço extraordinário "para atender a

situações excepcionais e bmporárias, respeitando o iimite máximo de duas

horas diárias, podendo ser prorrogadas por igual período, se o interesse público

exigir, conÍorme se dispuser em regulamento.

§ 1qO serviço extraordiruírio será precedido de autorização da chefia

imediata que justificará o fato

§ 20 Em se trataado de serviços noturnos, assim entendido o prestado

no peíodo compremdido entre 20 e 06 horas, o valor da hora será acrescido de

25Y' (ointe e cinco)

Art 87'- Fica proíbida no âmbito do consorcio a prestação de serviços

extraordinádos gratuitos.

. Sub-Seção IV

Do Âdicional Noturno

Art.88o. O serviço noürno, prestado em horário compreendido entle às

22:00 horas de um dia e às 05:00 horas o dia seguintg terá o valor/hora acrescido

de mais de 257" (uintt e cina por cento), computado cada hora como 52 minutos e

30 segundos.

PARÁGRAIO ÚNtCO-gm se tÍatando de serviço extraordinário, o

acréscimo de que trata este artigo, indicará sobre o valor da hora normal de

trabalho acrescido percentual de extraordinário.

Seção VI

Das Férias

Ârt 89" O funcionário gozNâ, obrigatoriamente, 30 (trinta) dias

consecutivo de Íérias por ano, concedidas de acordo com escala organizada pela

chefia imediata.

§ 1o A escala de Íérias poderá ser alterada por autoridade superior,

ouwido o cheÍe imeüato do funcionário. i

Endereço: Praça dâ Bândeüa no 1098, Fonet(O79)W919U/ 9880{Ú14,
Emai} consorcioagres@yahoo,com.br/superintendÉncia@consoÍcioagÍeste.se.gov.be

CEP: 49.530.m0 - Rib€tópotis/Sergpe.
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§ ? As férias serão reduzidas há vinte dias quando o funcionátio contar,

no peíodo aquisitivo, com mais de nove Íaltas, não justificadas, ao tabalho.

§ 3o'Somente depois de lz(doze) meses de exercício o íuncionário 'terá

direito a Íérias.

§ 40 Durante as férias, o funcionário terá direito, além do vencimentq a

todas as vantagers que percebia no momento em que passou a wuÍruÍ-las.

§ 50 Será permitida a conversão de'1,/3 (um terço) d,as Íéfias em dinheiro,

mediante requerimento apresentado 30(hinta) dias antes do seu irúcio, vedada

qualquer outra hipótese.

Art 90". É proibida a acumulação de Íérias, salvo por imperiosa

necessidade do serviço e pelo Máximo 02(dois) perlodos, atestada a necessidade

pelo cheÍe imediato do funcionário.

ÁrL Elq. Perderá o dfueito a férias o funcionário que no perÍodo

aquisitivo, houver gozado das licenças a que se reÍerem as :por motivo de domça

em pessoa da Íamflia, para hataÍ de interesse particulares, para desempenho de

mandato cl,assista, prêmio.

Arü 92o,O funcionário que opera direito e permanentemente com raio X

ou substancia radioativas gozará obrigatoriamente, 20 (vinte) dias consecutivos

de férias, por semestre de aüvidade profissional proibida em qualquer hipótese,

a acurnulação.

AÉ 93o. Independenêmente de solicitação, será pago ao funcionâio,

por ocasião das férias, um adicional de 1/3 {um terço) da remuneração

correspondente ao perÍodo de fêrias.

PARÁGRAFO ÚtttCO- No caso de o funcionário exercer função de

gratÍicação ou oflrpar c.lrgo em comissão, a respectiva vantagem

considerada no cálculo do adicional de que kata este artigo

Endereço: Praça da Bandeir4 n' 109-8, Fone:(ü9)344*1934/ 98F,04014,
E-mâit consoÍcioages@yúoo.conbr/superintmdencia@consorcioagÍ€ste.se.goy.be

CEP: 49.530.000 - Rr'beüópolis/ Sergipe.
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AÍt, 94'. O funcionfuio em regime <ie acumulação iicita perceberá o

adicional calculado sobre a remuneração dos cargos, cujo períorio aquisiüvo ihe

garanta o gozo de'furias.

PARÁGRAIO ÚUICO O adicional de férias será devido em função de

cada cargo exercido pelo servidor.

Seção VII
Das Contratações Temporárias

Art. 95o- As contratações temporárias obedecerão ao disposto no Contrato

de Coruórcio.

§ 1o - As conüataçÕes temporárias serão Íeitas mediante chamada aberta

de currÍculos, complerrentada por entrevistas, e serão coordenadas pelo setor

competente da Superintend&rcia.

§ 2'- No peíodo de instalação do Consórciq será admitido preenchimento

de cargos êmporariamente com firncionários cedidos pelos entes consorciadot

até que seja realizado concurso público.

CAPÍTULOXiX

DOSCONTRATOS

Seção I
Do Procedimento de Contratação

Art 960 - A contratação de bens e serviços comuns obedecerá ao disposto -

no Contrato de Consórcio e na tegislâção pertinente. (
I

I
i

\
''.

48
Ende!€ço: Praça da Bandeirà no 10*B, Fone:(O7913449-19U/98O&14,

E-mait consorcioagÍ€s@yúoo.conbr/superintendencia@consorcioageste.se.gov.be
.CEP:.49.530,@0 - Ribeirópolis,/ gergipe.
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Dos coNTRAiros DE DflrcAçÃo oa pa=stAçÃo DE scRvrços

púgrrcos DE SANEAMENTo nÁsrco

Axt.97o - Os contratos de delegação da prestação dos serviços públicos de

saneamento básico que vierem a ser firmados peilo Consórcto obeÍlecerão

rigorosamente ao disposto no Contrato de Consórcio, bem como na legislação

pertinente, em especial a L eí 1L.445 / 2007 e seu regulamento.

rfrurov
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

AÉ 98o - O Consórcio executará as suas receitas e despesas em

conÍormidade com as normas de direito, financeiro apücáveis às entidades

públicas.

Àrt. 99o - O Consórcio não possui fuldo social e de seu patrimônio os entes

Coruorciados não possuem quotas ou partes ideais.

AÍL100o - A Assembleia Geral poderá instituil, por resolução, norrnas

para a elaboração apreciaçãq aprovação e execução do orçamento e dos planos

plurianuais, bem como paÍa a pÍestação de contas, sendo que tais normas

prevalecerão em face do estipulado neste estatub, desde que não contrariem o

previsto na legislação e no Contrato de Consórcio Público. 
z-r1'

Alt 101' - O Orçamento do Consórcio será estabelecido por resoluç

Assembleia Geral mediante proposta da Diretoria.

Endereço: Praça da tsardeüa, no 109-8, Irone lvnpa*1934/W{}aul4,
E-stail consorcioagreste@yúoo.com.br/superintendencra@consolcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.e0 - Fibeiópolis/ Sergrpe.
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Art 1020 - Até o <iia 30 de novembro cie ca<ia ano a proposta de orçamento

deverá ser apreciada peia Asembieia Gerai.

ÂÍt 1-030 - Os inleg:antes da Assembleia Geral poderão apresentar

emendas ao projeto de orçamento, que somente serão aprovados caso:

I - Lrdiquem os recursos necessários, admitidos somente os adwindos de

anulação de despesa, exduídas as referentes à:

a) Dotaçeles para pessoal e seus mcargos;

b) Serviço da dÍüda, e ou

II - Sejam rel,acionadas:

a) Com a correção de erros ou omissões;

b) Com os dispositivos do lexto do projeto de resolução.

ArL 104o - Aprovado o orçamento/ será ele publicado no sitio que o

Consórcio manterá na internet.

AÍt 105o - Têm direito ao uso comparülhado de bens apenas os entes

Consorciados que contribuíram para sua aquisição, como também estabelecer

despesas para sua estruturâção em caráter indiütlualizado.

§ 1" - Ê legÍtimo por parte dos entes consorciados, diante da necessidade

devidamente comprovada, autorizar aos membros do Consorcio, a efetuar

despesas administrativas do tipo: Passagens, diárias e ajuda de custo; a fim de

que os mesmos possam defender os interesses da autarquia intermunicipal, e do

municÍpio.

I - As despesas administrativas previstas no parágraÍo anterior correrão

por conta, do ente administrativo (Município), que tiver os assuntos de intere

comum em caráter individualüado.
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Endereço: Praça da Eardeta, no 1098, Fonel079)3449-1934/9580&74,
E-mâil consorcioagreste@yúoo.couubr/superinterdencia@consorcioagreste.se.gov.be

CEP: 49.530.000 - Ribefópoiis,/Sergipe.
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§ 1o - O direito ao uso compar6lhado poderá ser cedido metliante

instrumento escrito, desde que dele se dê ciência ao Consórcio com razoável

antecedência-

§ 2o - Os póprios interessados ou, em sua Íalta, a Diretoria, poderão fixar

normas para o nso compartilhado de bens, dispondo em especial sobre a sua

manutenção, seguros, riscos, bem como despesas, se cabÍveis.

CAPÍIULO)OüI

DACONTÁBILIDADE

AÍt 1060 - A execução das receitas e das despesas do Consórcio,

obedecerão às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas pela

Iegislação vigente, além do disposto no Contrato de Consórcio.

ArL 107' - A contabüdade do Consórcio deverá permitir a identificação

da gestão econômica e financeira e as receitas e despesas realizadas de forma

segregada em relação aos entes coruorciados e em relação aos contratos

celebrados pelo Consórcio com cada um deles.

CAPÍTIJLO)OQII

DOS CONVÊNIOS E FINANCIAMENTOS

obtiver financiamento de entes não coruorciados para realização de atiüd

de sua competência.

EÀiôíÁ.^. Í+á.,,{, E.ráôr'rÁ so'l ílO-R E^6ô./ar7O\Xr'-aO-1 O?Á / A99ÍlJy\1 n

E-mail consorcioagres@yaloo,cosLbr,/superintendencia@consorcioagreste.se.gov.be
CEP: 49.$0.m0 - Ribeirópolis/Sergipê.
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Art 108'- No caso de celebração de convênios do consórcio nos termos

autorizados pelo Co[trato de Consórcio, seu inteiro teor será mantido no sitio

que o Consórcio manteú na interÍret por 04 (quato) anos, bem como seu

andamento e os resultados obtidos.

§ 1o - O mesmo procedimento será adotado no caso em que o coruórcio
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§ 2 -Nos casos em que os Énanciamentos forem onerosos, a proposta deve

ser apresentada pela Diretoria à Assembieia Gerai, que deve aprovÍ[ seus termos.

§ 3o - A Superintendência preparará antes de cada Assem'oleia 'Geral

Ordinária e encamiÍúârá ao Presidente do Consórcio relatório sobre o

andamento dos convênios e financiamentos contratados pelo Corusórcio, de

forma individualizada.

TÍTULOVN

DA EXTrNÇÃO DO CONSÓRCrO

TÍTULovnl
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Endereço: Praça da Bandeüa, n" 109-8, Fone:(079)344*1%a/9*O&L4,
E-maú consorcioagÍeste@yúoo.conbÍ/superintqldencia@consorcioagreste.se.gov.be

C-EP: 49.530.@ - Ribeirópolis/ Sergipe.

Folh

AÉ. 1090 - Extinto o Consórcio Fúblico por ato judicial ou extrajudicial:

I - A Assembleia Geral decidirá sobre a destinação dos bens, podendo ser

assumidos por ente consorciadq mediante indenização aos demais entes,

quando couber, doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou

semelhantes ao Consórcio ou, ainda, alienados onerosamente, paÍa rateio de seu

valor mtre os consorciados na proporção também defÍnida em Assembleia Gera!

tr - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação,

os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações

remanescentes, garantindo-se direito de regresso em face dos entes beneficiados

ou dos que deram causa à obrigação;

Itr - O pessoal cedido ao Consórcio retornará a seus órgãos de origem;

IV - O pessoal contratado pelo Consórcio nos termos do Conüato de

Consórcio e do disposto no Capíhrlo tr do Título Itr destes Estatutos serão

dispensados, cumpridas todas as for:malidades legais.
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Àrt 11úo O CPAC estabeleceu as regras/ aíavés iia I-ei tte Àcesso à

'Irúormação '§-eia2527 /2071) e de modo compaúve1 com a Íorma com a'íorma

usual e consagrada de acesso e aquisição de informaçÕes públicas (por meio

eletrônico, üa internet), o §4o. do art. 8o estabelece que "Os docummtos

resultantes do cumprimento dos requisitos de traruparência constantes dos

incisos I a D( do caput deverão ser publicamente divulgados na inüernet de forma

permanente e cumulativa"

PÂRÁGRAIO ÚrNlCO: A Autarquia Intermunicipal CPAÇ prioriza os

prindpios Constitucionais das publicidades de todos os atos Administrativos

Públicos.

Art 111o Os casos omissos deste Regimento serão decididos pela

Presidência do Consorcio e Superintendênci4 sendo consultado o Assembleia

Gera-l.

ÂrL LL2" O presente Regimento será aprovado pelo Conselho dos

Prefeitos em Sessão designada para tratar de assurtos conexos a ele.

Art 113o Este regimento errtra em ügor imediatamente após sua

publicação no Diário Oficial dos Muridpios Consorciados, Sitio Eletrônico,

Quadro de Avisos

Art 1140 Ficam revogadas todas as Disposições em contario

AÉ 1150 O presente Regimento Interno poderá ser alterado por

proposta do Superintendente Submetido a aprovação da Assembleia Geral

cumpridas as formalidades constantes do Estatuto e Protocolo de Lrtençóes.

EndeÍeço: Praça da Bandeta, no 109-& Fone:(079)9449-1934/98&-@74,
PmaiL consorcioagrest@yahoo,corn-br/suprintendencia@consorcioagreste.se,gov.be

CEP: 49.530.00 - Rraeúópolis/Sergrpe-
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Ribeirópolis,13 de novembro de 2018

do c.

Endereço: Praçâ da Bmdeila, n' 109-4 Fonet(ú»!a*7934/ 9E8O{o14,
E-maü: consorcioagÍeste@yahoo.coÍLbÍ/superintendencia@consorcioagreste.se.gov.be

CEP; 49,530.00 - Ribeirópo1is/Sergipe.
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í)rrrrlrn Ã e (.ltztiFia ecÀ n.'<.--5.

Nível 02

NÍvel 03

A 20% DO SAL O BASE DO
SERVTDOR

30% DO SA BASE DO
SER\TDOR
ATÉ 4O'/. DO SALARIO BASE DO
SERVIDOR

OBS: AS PORCENTAGEM ESTÃO SENDO DISCRICIONADAS, EM

OBEDIENCIA COM OS LIMITES POSTOS NA LEI COMPLEMENTAR

L0L/2000 (LEr DE RESPONSABILIDADE FTSCAL)

Erdereço: Praça da Bandeira, n' 109.B, Fo\e:{079)3449-1934/98f;0§1.4,
E üit €(Ersorcioagrest@yahoo.coüLbr/ superintendmcia@consorcioagÍeste. s€. gov. be

CEP: 49.530.@ - Ribeirópolis/ Sergipe.
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Ata de Assêmbleia Ceral Extraordinária clo Consórcio PÍrblico do AgrPste Centrrl
Sergiparu, rt'aLiz.acla aos 08 tlias dr-r nrês r,le janeiro do ano de dois nül e virlte e unl Ila
Câurara lv{unicipal tle Vereadores da cicltlcle cle Ribeirópolis/ SE.

Às nove horas do dia 0E de jaleiro do àno <te dois mil e vinte e rrm, no plerürio tla
Câmara lvíunicipal de Vereadores cto i..'Ír:niciplo cle Ribeirópolis/ SE, com quórurn
necessário teve início a Assembleia Gqral Extraorclinária do Consórcio Público tlo
Agreste Central Sergiparo - CPAC onde.lestiveram presentes Prefeitos e representante.s

clos NIunicíptrs Coruort-iar.1os, Sr. Evarrilson Santana Santos - Supeúrtendente clo

CI'.AC, nssossorts técnit:Lrs do consórcio e membros da inprensa. Abúrdo os tratralhrx;
o Superintendente rla lorma regimental iniciou os trabalhos, convoc'aldo para lazu
parte cla mt'sa o Sr. Mare elo Gomes Níoraqs - Flx-Prefeito rie Cumbe e o Sr. José (.arrvaLlo
cle Souza - Prefeito cle Macambira. em seguicla conviciou a todos ficarem dp fÉ e carrtar
o hino nacional, contando com quórum necessário de instalação da alucücla .Assembleia

conforme Artigo 33 do Ilstafuto cliscipüriraclor dâs açÕes do CPAC fora determinar.'lo a

eleÍçào para os cargos cle Presiciente, Vicer.Presidente, Diretor Geral e Diretor Finarreiro;
o tlual f<ri tlado o prazo rlt. f0 minutos paÍa apresentaçào das tüapas a disputar tr t lt'iç.ro;
após dist ussào foi apresentada uma únioa chapa com os seguültes noanes: Prtxidelte -
}lorivaldo losé \/ieira Prefeito da cidadti de Cunrbe; Vice-l'residente - Nlarcell Moadc
Ribeiro Souza PreÍeito da cidade de Carhpo do Brito; DüetoÍ Geral - Alan Andrelino
Nunes Santos PreÍeito da cidade de Aieia Branca; Diretor Financei.ro - Luü lv{ário
Pereira de Santana Pret-eito t1a citlade derNossa Serüora das Dôres, a qual Íoi f,osta enr
votaçào c Íora eleita por UNAMMIDADE entre os presentes da aluciida Assembleia
Ceral atravis de voto ab{rrto e individual o qual Íora homologada todos os nomes da
diretoria entre os presentes, os tluais prestaraÍu iuramento e em Ato conúrue loi l,aYrarltr
o 'IERNIC) DE f'](XiSI que segue assinado por totlos, enr seguitia o Si'nhor
Superintenrlente do eonsórcio cr Sr. Evanilson Santana SaÍrtos, que teve o seu mandat()
rafiÍicado até 25 cie março de 2024, corúomre eleiçào realizada em 25 de março t-le 2019 e

devidanrente empossado agradeceu a todos o apoio e em segrrida Íez urna trreve
apÍesentaçâo através de südes t{as àçÕcs'do CPAC, enr seguida parabenizou rx eleilos,

çrarabenizou também o Ex-Presidente do CPAC o Sr. Man'elo Gomes lvíoraes pela Ítrrrna
<le r. ontlttça.r a frerrle tlo CPAC, em seguida usanclo cla palavra o t.x-Presirlento rierr lxr,rr
virrtltrs a ttrlos t' [arlLx,rtt agracltrerr o pcrio na torrtluçito tio carp,o qua'(ir<r tind.r\(r,
rossaltou a importáncia cla unúo de os mernbros, quo os mruricipios c"tevcriam st r
ahralrtes iunto ao consórcio, de suas iurúo aos govenEntes e represenlantes (l()
nosso estado em busca de recursos e parc
nào havia ncnhum inscrito, nada mais h

ern seguicla tbi tranqueada a palavra orrtlt,
vendo a fratar, Íoi iavrada a

.p
-qu('
nteslida e at harla (orúor l(, r,ai assinacla poi todos os membros t.onsorc

atrdvés (l.i lista tle preselça

D

n
o
o
o
O
o
o
a
a
o
o
e
o
a
o
a
a
O
o \-,
o
a
o
o
a
a
(l
a
o
a
a
a
a
oo-
a
a
a
a
a
o
o
o
o
o
o
o
o
o



( í t t ( ( ( ( í ( ( r ( ( r í í ( ( { r L I i (. ( ( I I ( ( ( { í Í I { ( ( I { | ( t ( Í I í (

(

ritd.

ty'.*,â:--

SERGIPT

--T

(c
08 de janeiro 2021

Assembleia Extraordinária

NOÀít.

fvr.Ji

vpu i. A,^rí!n \

TEL ÁSSINTURA

í-

1 I l
q

1 t4\
(/

'-'- )tt /-_,-:.

]

(.y',
.(A

-.,.\tt

I
I

!

.9 I

oÀ

EL

Os ,kAeL 1e1.e(.re

.f ÇLrQ - rq Ll

39q r9 I
01 J,r*- 'd-.r^^.- s +-

'.L<r.>
3qQt.t1j,,

0s (** êr"-,- <..,^t * J il'".- (tn,) Qtr4 lctj,

06
+

08

ú3

J

JJ
;4@

V

I

I D

l(r

I

I

1

,.1

l

I

qI

I

I2.

-t &_



ao30aa§&aaaaaÕaaaoo§oooaoaaaaa3roaaaoS§caao*cooa(

§w*
08 de janeiro 2021

Assembleia Extraordinária

'tEt. ÁSSIN I'URÁ

í *.''.-

.., ; i:,

L^

r§ ) ,v
.'. ,..frr," ,rr.f , ,i,. .,.-jít l ()

ii

&
I

!

vI

It IJa- tl-"r-,
,NOMf

I Í-§rr*- l. ?^ g3q tq 6 5

l3
t9
l5

sc I §err'.r7 Ç a^+.rr 1Ç \- l*1 Vt

I
M.16 qqTfl ,$i

l+ "á
t8

I

Sqsg r6l+
l3 '>c5 )aL'

)r1\ ,,

1l
') )
a- L- L.

\

( (

.trl

v/l--' ',

I

.L_l

lr.

\

q



1\,:

tPAl

d-

\ê,

§
@

&
§,

*
@

a
§§

§§

{,
r§t,

&
@

@

&
s
&
6
§,

&
§
ô
&

§,
{§
@

e
,t§

tt
§
&
iÉ*

&

!.:,

§
&
(§

I
I

L
z

.:-

\J
\-l

'l

lr
t
Â

Y

t"

I

-§.

' :..'.,

í'

-:!F

(§

.(0
raCr!ã
Flooo.=Eoxc trl(!n:
o,O!=
6tr(rõ

v!
a^

ff
Ui:

\

\J
:,

:,.

)
i-

\

{
I

\
,r.\

\,N\

\ü

\\

v
\d

\i
\

\i
\r\

N
NN

\l

\

\

§

\
'§
-,al

<
c-\

§

§
§

-\\--§J

,s

.-4
)

.l'
(r(i

r.d
,,tl
\\

.fr

I
-l

c

c.!"

t,)
)
í

í
,)

7 |1
/'\.J iv

\0
\

)Ê
\l \

§l
\

()
- :a)

\
:Yl

'-l
r' ri I

,l

',l
.. r'-.1.'.1
-:i
-1

,l
.,-1' -i
-l

' .i

I
l

l

I

l
l

l

i

l

I

I

l
I

l

I
l

ll

i

i

I
I

I

§

\
§-)

§

J
rxJ

\

I
l$l

t

rl

,\
I

t1
)

$.,

l

ixilot

i=ill

ij
I

.rl



( ('6,e&&G6 6,?'6jei,&qi G ( 6, &ó&6ic,óCe|S(i'qe,&@,*6r & @,&§.&6.,(i C &&e&,6 e6tC{
(

NOMf

SERCIPE

08 de janeiro 2021

Assembleia Extraordinária

EL ÁssINTU&4

1 atlwilú
,r'.rá

ükils

ÍrÉ-§+rl
3t Es ;ç

!11

,i) //
1J t,, í1

7Í/7P-tS/'.ç

l1

a
I

Vt

él
.,)43e qEt7rfr) t)

,-!

Jf
38i'
3s

,7{/)' 
/4L

') n rvr ILnn
/r.trc.rnu, /i-,e

{c
\t

'27 -1i t' /') ^

t'' Yõ ,/'l(l ) g
178,/ r l+dr'

5
[/|

(
,

t N"I

I

t,l

lr

//
- í./ tu I

--l

T t>t i-."i.--r--..
-a--)

I ,Y,

__I-__tq.
T,



PA (

t)

o
o
O
o
o
o
o
o
a
o
o
a
a
o
o
o
o
o
o
o
a
c
c
o
o
o
a
c
o
o
O
a
o
a
0
o
o
o
o
a
a
a
a
o

'{

Era o que continha o documento que me foi apresentado para registro e transcrito em sua

integra. Eu, Jackson Souza Ramos de Oliveira, Oficial do Cartório do 2e Ofício-TÍtulos e

Documentos e Pessoas iurídicas. Ribeirópolis, 12 de janeiro de 2021.

6UlA: 1.09210000133
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dcoNsôRclo PUaLtco
Ilo 

^GatsÍE 
ctxTR^L SERG IPE

rÊnvo DE POSSE DO PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PUBLICC)
DO AGRESTE CS'{TRAL SERGII'ANO

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano tle dois nrrl e vinte e unt

{O8/0l /2021), nesta crdade (le Ribeirópolrs - $ergipe, conforme o que clispôe à Se!ào v Llâusul.r
2.1 do Prottxolo de lnten\Ões e reíerendado no Artigo 46 do Estatul.o de (onsolidaçao tlo
CqrLsórcio Público do Agreste Central Sergipano - CPAC, eu FTORIVALDO iO:;É !'ú.IR \,
brasileiro, casaclo, portar.lor do RG: 931.377 §$P/SE, CPF: 555.751.96.!34, residente e doÍnicilia('lo
na Praça l.eantiro Maciel sn - Cunrbe/S[, o Iual tomo POSSE na qualidatie de PRESIDüN'Í t:

do ConsóR"io Público do Agreste Central Seqgipano, Autarquia Intermunicipal, pessoa iuídica
de direik) Prihli(-o, institulda na forma das l-€it Federais no 1.107/2005 e I2.105120'I0, in§{ rila (on!

CNPJ: l5. l l4.8tl2/ 0001 -{ 1, Par,t o mandato que se inlciÀ nesta d.iLl e Í,(onclurrá no (lia }l cI,
dezesrbro tle 2024, nos t,rmos do ato deliterativo clo Estatuto e Protrxolo de Interrço€s, eÍn

substitui(ào ao S€nhor Mart'elo Gomes l\'loraês, Prefeito de Cumbe/SE, com o mandato Írnrlarlo
em 3l de dezembro cle 2020.

E para que srl produ:eam todos os efeitos legais e jurÍdicos rk*r,
Áto, seguc o iuraorr,nto tio Senhor Presidpnte quc o faz: "Mnnto, defeuler a clotqrnr
Constituiçtlo, obstnsar ts fui§, lrrorr.oúer o bau gernl do populaçllo .los 20 Murridlrios
Corrsorcindos i distittttr er .,, ,to tocatrte a cofipetêrrcia desta Auttrquia lnteflr .fltcilrrl .ro

A|rcste L-.erúral Serript r.o, ttssint píoneto".

,{ssim após lldo e ar:hado conforme Íoi derlarado emçxrssado o

Senhor FLORIVAI.. J()sÉ VIIIIRA, e após lidp e àc(,ito e coníorme as normaüvas, Íoi d(rlar.rdo
neste Termo de Posse, que scgue assinaclo]pelo Presrdente tto CPAC, e por mim llvanilson
Santana Santos - Superintendente do CPAC, e demais autoridàdes presentes.

..-;;?
VIEII{A

Presi ÍIt(. AC]

trVANl T'ANASAN'I'OS
Su tnte tlo CPÀC

r]

\--i-;
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cofisÓãcro PÚaLtco
OO AGRESÍE CEXIhAL SERGIPE

TÊRMO DE POSSI], DA DIITE'I'ORIA DO COT\'SORCIO PUtsL,ILO
DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO

Aos 08 dias jo 
mOs de laneiro do ano de dois mil e vinte e ur:

(t)8 /01/ 2021\, nesta cidâde de tubeirópotis - Sergipe, conforme o que dispôe a.rt1..^^ão V clausula
2,1 (lo Protftolo dc Inten\oes e referendado no Àrtigo 46 do Estâtuto de Consoliclaqao tLr
C onsôrcio [)u blrco tio ..\gn rtt, ( entral Sergip&no - CPÀC, brnÀmos posst, \lAltCtil l.\'l()Al)l
RIBEIRO SOUZÂ, brasileiro, casado, portàdpr do RC;30326800 SSP/SL, Cl'l;: 025.07.46,!80,
residente e domiciliado na cidade de Cairrpo do Brito/SFl - VICE-PRESIDENI'rj, A t-AN
ÂNDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, bolbiro, portador do RG: 327112 SSP/SE , CPF:
036.219.2ó540. residente e donriciliado na cidide de Areia Branca/SE - DIRETOR CERÂL e LLiIz
NtÁRtQ PEREIRA l)ll SANTAT.\4, brasileinl, càsado, portador do RG: I199279 SSP/SE, CPF:
882.338.805-t12, rt,sidt,nb: t.rlouriçiliado na cidade de Nossa Senhora das Dores/SÉ - DIRET()R
lrlN-ÀNCEIRO, pàra o lnàndato que se inicia hesta clata e se concluirá no dia 3l de tleze'nr bro tlt,
2024, nos termos r.lo ato deli&rativo do Estatuto c Protü olo de lnten(ôes.

E para qut, se produzâm todos os eÍeitos legais e luridi.os d(55e
Ato, segue o iuramento do Senhores üce.pÍegidente e diretores que o fàzen1', "M.trúeL delendet e

cunlth a Constituiçilo, oltstru r ss leis, proiroaer o Lte geril dd poryriçdo tlos 20 Mru.icllri.r6
Cotrsotciados irrdisti,,tí,rrtetúe, fio tocttite I conpetência ilesta Autarquia lúenuoticipl do
Agreste C(Íntrtl Sergipano, ,Jssint protneto".

Assim após lOo e acharlo conforme foi declarad o enr g»sadrrs os
Sonhores NIARCFII-I. M()ADE RIBEIRO SI)UZA - Vicr=Presidente; ALAN ANDRFII.INO
NUNES SANTC)S - l)ireror Geral, LUIZ UÁhtO pfRftna DE SANTANA - f)rreror f rnanterr,r.
âpós lido e àceito, confornle as normativasf íoi declarado neste Termo de Posse, que Í,gue
assinado p€lo Presidente, Vice.presidente, Dfretor Geral, Diretor Financeiro, SupeÍintêndente e
demais a utoridades presêntcs. ,./

,/'/
/ 

"rr 
-, 7''l'"' Z;* -//4ÍI.ORTVAI DO IÕSE VIHIT{A

PÍosidente

N4ÀRCELL MO EIROSOUZA
rcsidentc

AI,AN It NUNES SAN'I'OS

d

I

T,UIZ

I V,\NI

r Cer

I)i-l NTANA

A'SANTO6
CPACSu

Diret t

en te dtr
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^oF€sTE 
ctt{ÍF^r SERGIPE

€he JD
te

VL€trZb

EV ANA SA\ITOS
Superinten d ente do CI'AC

LISTA DE PREEENÇA DA POSSE

08 DE JANETRO DE 2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE ]NSCRIçÃO
15.314.802/0001{3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

30t't1t20'11

\PAT

d {

{

s
Rulíica

Í.lh

I]TJLO OO ESIABELECIME\TO (Í\OME OE FANTASIÁ,

CPAC SERGIPANO

cÔDIGo E oESCRIÇÃo oAAÍIvIoAOE ECONÔMICA PSINÇIPAL

38.1'14{0 . Colsta dê residuos nào-perigosos

coorGo E oEScRrÇÀo oas ÀTTvTDADES EcoNÔMrcas sEcuNoaRraS
38,2'l-1-00 - Traiamento e disposiçáo dê rssiduos nãq.pêriggsos

cÔDIGo E oEScRIÇÁo DANAÍURÉzAJUF DcA
112-O - AUTARQUIA MUNICIPAL

CEP

49.530{00
BAIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO

MUNICIPIO

RIBEIROPOLIS

ÁV BARAO OO RIO BRÂNCO

ENOEREÇO ELETRÔNIÇO

NÚMERo

í46
COMPLEMENÍO

ANDAR 1

ENÍÊ FEOERAT]VO RESPONSAVEL (EFR)

MUNICIPIO DE IÍABAIANA

SITUAçÁO CAOASIRAL
ATIVA

OATA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

30t11t2011

MOTIVO OE CAOASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL ESPEC]AL

t\' vqrôRr <ÀR,Àr 
I

I corsoncto pugLtco oo acneste cextalL seaotplxo 
,

rü-----tEcl
M
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotaria da Recsita Fsderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: CONSORCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO
CNPJ: 1 5.3í4.802i0001 43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos Íibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014
Emitida às 11126:04 do dia 3010612021 <hora e data de Brasília>.
Válída até 2711212021 .

Código de controle da certidáo: 4FCE.587E.8352,0343
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2

d-

t
Rubíica

a)

1t1

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ /vww.pgfn.gov.br>.
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SECRETARIA DE ESTADO DA F.AZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N,893021/2021

Identificação do Contribulnte: 15.314.402/OOO 1-43
Contribuinte não inscrlto no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
15.314.402/0001-43 referente a impostos, taxas ou multas adminlstrativas, ficando, porern ressalvada à Fazenda
Públicê o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. O portador do documento
15.314.802,/OOO 1-43 não está inscrito no Cadastro de Contriburntes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5lOZl2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 3O/O6/2OZL lLr27t28, válida até 3O/O7l2O2l e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz,se.gov.ba pelo agente recebedor

Araca.lu, 30 de Junho de 2021

Autenticação:2021 0630ogYz6M

o

a
Ít2

Copyright O 2002 - Secretaria de Estàdo da Fàzendá de Sergipe
Av, Tancredo Neves, s/n - Centro Adíninistratlvo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE' (0xx79) 216-7000

olF

Rulricr

https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Uíi=httpsTo3a//security.sefaz.se.gov.br/intemeVpublico/deanProcessjsp&AppName.. 1/1
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SÉCRETARIA IVUNICIPAL DE FINANÇAS d

CERTIDÃO NÊGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS IVUNICIPAIS E

DIVIDAS ATIVA DO IVIUNICiPIO

Norne ou Razáo CONSORCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO

Norne Fântâsiâ: CPAC SERGIPANO

Logradouro: AV. BARAO OO Rlo BRANCO Número: '146

Bairro: CENTRO CEP:4.q530-O0o Municipio: RIBEIRÓPOLIS

CPF/CNPJ 15.314.E02l000143

lnscriçâo l\runrciPal: 1 0009201

PREFEITURA Í\,1UN. DE RIBÉIROPOLIS

AV, BARÃO DO RIO BRANCO N"I 55 BA TO CENTRO
cEP. 49.530-000 RTBEIROPOLIS/SE
13104427000181

-{

Cadasrro{s) Econôrnico(s) no Municipro

PRESTÁDÔR DE SERVIÇOS C.lú.C.: 10009201 tnicro: 30rT 1r201 l

CERTIFICO, na forma da lei, que não constaÍn pendênclas em nome do
cont!'ibuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secr-etaria t;lunicipal de Finanças. ressalvado à Fazenda Pública t\,4unicipal
c (rlreno dc. coLrrar e rnscrever quaisquer dêbitos que vierem a ser
ap)tirados.Esta certidào refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no ânrbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
orrginal, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o periodo especificado
âbaixo:

Perioclô de Validade

., .| 16,C8i2021

À/uNtc PIO DE RIBEIR POLIS
A êcerlaÇão dêstã certidão está condictonada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na internet
rii) endereço eletrônico: . ulrlrzando o codtgo de autentrcidade: 5CFA6ô4D

EÀ/ITIDA EM
VALIDA ATE

17iO620',21

16/08/2021

I
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Inscrição: 15.314.802/0001-43
Razão SOCiAIÉONSORCIO PUBL]CO DO AGRESTE CENTRAL SER

Endereço: AV BARAo Do RIo BRANCo 146 ANDAR I / CENTRo / RIBEIRoPoLIS sE
/ 49530-000

A Côixa Econômica Federal, no uso da atriburção que lhe confere o Art.
7, da Ler 8.036, de 11 de maro de 1990, certrfica que, nesta da[a, a

empresa acima identrfacada encontra-se em situôção reqular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servrco - FCjTS.

O presente CertiFicado não servirá de prova contra cobrança de
quôisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

validade:03/07 I Z)ZL a 0t I 08/ 2OZl

Certif icação N ú mero: 202 107 O3OO3 4257 40362 La

Informação obtida em 03/07/2027 09:32:31

A utilrzação deste Certrfrcddo para os f ns prevrstos em
condicronada a verificaçao de aLrtcntrodade no srte da
www.caixa.gov.br

(-.: x.r
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?ODER JLDI C IÁRIO
JÜSTIÇÂ DO TRÀBALHÔ

n

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TP.ABÀI.,HISTÀS

NOMê: CONSORCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO (MATRIZ E

FILIAIS )

CNP.I: 15. 314. 802/0001-43
Certidão n" .: 202867 09 / 202L
Expedição: 30/06/202t, às 11:29:37
Validade: 26/72/2021 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que coNsoRcro plrBlrco Do ÀcREsTE cENTRÀr, sERGrpÀNo (MÀTRrz

E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 15.3L4-502/0001-43, NÃo
coNsTÀ do Banco Naci-onaI de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peJ.a Lei n' L2.44At de 7 de juLho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n" L470/201L do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi.s) dias
anteriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Codos os seus estabelecimentos, agências ou f iliaj-s.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . jus.br) .

Certidão emítida gratuítamente.

rNFOR!.ÍÀçÃO TMPORTANTB

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho ou Comissão dê Conciliação Prévia.
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Domicílio:

Visualizaçáo da Certidão t

<Í
ú
2

!d

-- Dados do Solicitante

Rezão Social:
Nome Fantasia:

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Cêntro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 322ô-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaiu-SE

CERTIDAO NEGATIVA

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO . CPAC

CONSóRCIO PÚBLICO DO Natureza certidão: Falência, Concordata,
AGRESTE CENTRAL Recuperação ludicial e
SERGIPANO - CPAC Extra-Judicaal
Ribeirópolis Tipo de Juridica /

Pessoa,/ CPFl CNPI: 15.314.802/0001-43
30/06/202! LrtZB Data de Validade. * 3o/o7/2o27 *
* 0002736784 t No da Autenticidade' * 7347075743 *

Datâ da Emissão:
No dã Certidão:

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de diskibuiçáo dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergjpe,
AÇÁO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a Ílrma acima identificada.

* ObservâçÕes

a) Certidão expedida grdtuitamente através da InteÍnet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/Lf/2006,

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias ê partií da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Seígipe -
www,tjse.jus.br - ng menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o númeÍg de autenticidade acama identificado.

f

R!brica

hllpsl/www.tjse.jus.br/porlal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao{e-c€rtidao-negativa 111
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JUSTIFTCATIVA DE DTSPENSA DE LTCITAçÃO N" 035/202L

RAÍIFICO a presente IUSÍIFICATIVA Publique se

providencie'se o contrato.

Moit.t Bonira/SE, de 021

l\

A ('oMlssÃo Pl.lltMA\I.rNIE l)t,t t-l('l I A(.Ão r)A Pr{l,l t. I r r u \
MtiNICIPAL I)E MOITA ttONlTA. ESl'ADO l)li Sl'llt(;lPli. irt'titrrr.lrr rL,,'

tcrntos tla l'OI{ l AltlA n 1 67. tlc l5 clc tnlrio dc l0l l. \ elr. perirrlc \ or:;l l rre le rrt r.L.

aprcsentar .justilicatir a pdftr l CON'l'llA'f 
^( 

.i() l)1.- l..Nll,l(1.\,\
ESPLCIALTZAI)A PAt{A l't{tiSl'A( it,l Dt- SUI{\ t(tOS l{t.-t.A'n\ Os A
cot.taTA, -t'RANSPOt{r'li, TITATAMEN't'O I l)lSPOStÇÀO ['tN,\L l)ti
RESíI)LOS DOS SEIIVIÇoS DIi SAÚI)[ (IISS) I)OS (;I{TII,oS A, I} t [- IXr
MUNICiPIO DE, MOI'I'A I}ONIT'A. IISTAI)O I)E SIiII(;IPE !.I)III

co\soR( to t,[ Bl.tc0 l)o A(;Iil.]sf [- ( l.]\ il{.\r. sr,.r{(;il, \\o ( t, \(
ilss(N-iitçix) 1túbliett. cortt ltl..otrirlitllrrle iLLtirli.rr .le (lirrril l)ul)lr!,, ! uirlirr!./ir .rL,[.1r,1, .,r

rler itlittttcttte itt:eritit tto ( \l)l rro rr I S.-11J.tl(,2'0(ll) I-{-1. u,.,rr \L(l., :r.L l'r.r.:r ,: .

IJ.trrrlci|ir. D" l0(). birittrr ( ettlto. nlr citllrtle tie l{ilrur|irlroli. Sl.- rrrrs lr'r'rr)r)., !ir rt{i!
pl'ce ()lrirl(l() pcl() .\11. ll. \\\'1. tll I ci t(.(r(r(r tie I I rlc irrrrlr., tlc lt).1 l

CONSI Dl',ltAN lX) tltrc u I et tle I.ie itaçr)er ( ( r)ntrrl.)-
Atlntinistrittir os. apcsilt de preerrrtizitr \c[ () (r'r'lilnr! ir tectil ueritl. ctrr rcir irrtili, ]l
p|crc hipriteses cnr que a rsali/irçllo tlc tirl nrislcr seriir incon\erlicntc d hit\tilllL(
dispcnrlioso para a Administraçào Municipal. drspensarrclo ou incxigirrrlo a licitlç:rri:

CONSIDEItANI)O quc Lrnril das hiptitcses rle tlisl.ren:ir rlc
licitlçiio ó u cluc se adcqua a() prsscnlc cusu. scntlo plcr istu l)o ilrtiso lJ. irre i:o \\\ l.
da Lci n" 11666193. quc lssinr tlispr're . r er bis:

,{rl.2{. l:- tlispelrsiirel a licilirçiro:

.\'.\'l / - \,r r r'/, lri,r(',)o (l( t t)ltlt,iit) ./, ,,,, ',,,,.r,r .

('t1t)t ttll. rlLt lL'rlrttt\rirt t)lt t't)l)1 | ///1,/,/t/( (/1 \ ,

t r , I t t t i t , t ' t t , t ; , i, ' ,,t,1.t. t,, l,.t",t , 1,,. ,r,.. .

\r'll/((i \ ltithlir'os.lt lrtt ttt,t(/\.\í/( ii/(fr, ttt)\ /ttitit..

I n(lereçr): l)r'uçl \lrrlr lcrczrnllir. l() ( rll ,, { I l' i9:ô(l rlor) \l,,irrr li,,ri r.r \l
Iorc lrtr. (19) il:l lltt I rrirl i. t.,.,, ' rLr, r,rlr,,rr1,r ,. ,,,.. l,

Rubíic.

folha
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us I Àlx) I)[: sLti(; lt'[]
\lL'\t( tPIo I)l \tol I \ Il()\t l.\ d

lt) |tItI()I i:(tLlt) tln t ()ttltttl() ,lr' ,,,ttti,, r'i,, l)t,rtttt t )

()ll \'tl1 I ()ll\ t'tliI) tlt ( {)t)l)t l ttt t'trt i
l,i, i|,t) tlt.t)t1;,

C()N Sl Dl'l ltAN l)(). Llue a csc()lha rl() ( ()\S()lt( l()
PÍrllLICO DO A(;llES'fli CEN-l-ltAL. Slilt(;IPAN() - cl,A('se tlri crll lrrrrçri,,tl.
icr Iprgsúlltad(] () ll'lcn()r \ illor ofçilLl(). e()ntfibuin(l() e()nt Plincipi() elil çsotto0tie itlirtl,.' r

p()r i ter rl:alilad() scr\iç()s dc lirlnra satislatóri no iinlbit() cl adnrirri:tr':Lçii() l)ul)lrüi1
nl Lur ic ipu l.

CONSIDIiItAN lX). pttr tk:t't'aciciro. Liuc o preço eontrilluirl ir Jel

pirctr.lado. cncontr -sc cnr cornpatibilitladc c()nr () pl'âticado n() anr[)il\) rlrr

Adurinistlaçrio Pública e situa-sc na mcdil clo nrcrcado.

C'()NSI DEIIAN IX). qLrc e()ur lirler'() nr,: inei',,. ll t lll .1,,

pirriigtrirlir Ítrtico tkr ürtiu() lô da I ci dc I icitrtçtle: e ( ()nlrirt(): lr r{)nlriltir!ll(, irr.l lrrir,,
Pll()CESSO DE l)ISPENS,\. e tte rrttltrr-:ç :rtlr.,l,rttrr:rlrnsrtl.. irr'lilltrr.l, !,rnr , \i,L !r ..

n:rs llr,zir(s tle lltto c dc.lilr'tt,, (nt cl\l!f:lt\"

Ante o erptlsto. submetcnr()s a presentü .ll-lSTlF|CA I l\ À .r

aprcciaçiio clo F-xcclentissinro Senhor ['rcÍ'eito Municipal de Moitl llorritl Sl pirllr

l.loste rior cclcbraçiio do contrato- tttdtt ttos ttrn.to: tLr Art. l6- tkr rlcsnro l)iPlrinrlr I ur,rt

iir rrcncionar.lo.

ifio/,, Aát+ znâ
BRAULIO OLIVEIRA COSTA

P res rci en te da C P.L

JULIANA DE sOU COSTA

Sec retá rio da C.P t

-aÍ2

DANTEL FARIAS DA CONCEIçÃO

MembrodaCPt

I rLIereç., l'rrrç-rr \rrrrlrL l!r('/]lr rir -'(, ( .rLlr. ( l l) i') 'r){) (l(10 \1, :1,1 13,, rr \l
l(\ll! l:r\ t-()l ilil r-ii I rtrtr I

ç s0

Moita Bonita,'SE. 05 tlc..jullro de 202I.



Presidente da CPL

CIENTE: l2o2t.
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soLrcrrAçÃo DE PARECER rURÍDrCO

Senhor Procurador lurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a lvlinuta de Contrato, referente a CONTRATAçAO DE
EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE S_ERVrçOS RELATTVOS À
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIçAO FINAL DE RESIDUOS
DOS SERVIçOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS A, B E E DO MUNICÍPIO DE
MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, para exame e aprovação da reÍerLda

minuta, em cumprimento ao Art. 38, §único, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores

alterações.

Moita Bonita (SE), 05 de iulho de2021

,4-,2 c/tzzr. ã
BRI\IJLIO OLIVEIRA COSTA

05
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Rubíira
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÚOITA BONITA
2

d-
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA E A
EMPRESA CONSORCIO PÚBLICO DO AGRESTE
CENTRAL SERGIPANO, CONFORME DISPENSA N'
xx/20xx.

O MUNICÍP|O DE MOITA BONITA, pessoa JurÍdrca de direrro públrco srruado na

Praça Santa Terezinha, N' 26 - Centro - CEP 49560-000 - Centro de N/lorta 8on,ta SE

inscrita no CNPJ n' 13 104 11210001-34 neste ato íepresentada pe r,, 561r., tittr ar SIl
VAGNER COSTA DA CUNHA brasrlerro casado Prefeito ÍVlunrcrpal ponador do Ciil N

652 669 865-49, Íesidente e domrcrliado na sede do lVlunrcipio, doravante denomrnado 0e
MUNIC|PIO, e de outro lado o XXXXXXXXXXXXXXXXXXX assocraÉo públrca. conr

personalidade.lurÍdica de direrto público e natureza autárquica, devidamente rnscrta no CNPJ
no n'XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXX n" XXX barrro XXXXx n;
cidade de XXXXXXXXXXXX/SE, neste ato representado pelo seu Superinlendente
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXX, XXXXX portador do RG XXXX

SSP/SE e CPF no XXXXXXXXXXXX, com endereço na cidade de XXXXXXX/SE
doravante denominado simplesmente de CONSORCIO, ajustam o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento encontra-se fundamentado no artrgo '1 3u da LeL Fe(r. J

no 11 107 de6 deabril de 2005, artigo 36o incisoVl da Lei 12 305, dos artrgos 1B 30

32 e 33do Decreto no6017, de 17 de janeiro de 2007 bem como de acoroo coíri a
Cláusula Prrmerra do Caprtulo I do Protocolo de lntenções, e do Art 1u do Capitulo I

do Estatuto do CONSORCIO.

Parágrafo Unico - O presente contrato é celebrado com DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" XX/2021, com fundamento no aft 24, inciso XXVI, da Lei no 8 666/93
conÍorme previsto no ltem lV, do Parágrafo Unico. do Art. 9o no Capítulo V do Estatr-rto

do Consorcio

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constrtur ob1eto do presente contrato medrante repasse ce rec!,isos frnar,." , -:
do IVIUNICiPIO para o CONSORCIO a PRESIAÇAO DÉ SERVIÇOS RELATTVOS H

Coleta, Transporte. Tratamento e Disposiçâo Final de Residuos de Saúde (RSS) dos
grupos A, B e E do município de Morta Bonrta, Estado de Sergipe

Praça Santa Terezrnha, no 26 - Centro, lvlorta Bonita/SE-CÊP 49.560 000, CNPI no. 1t.140.850/0001 55 telefa,

3453 1255, E-mail: licitacao@moitabonrta.se.gov.br

I
olhF

Rulíict

MINUTA DO CONTRATO
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ESTAOO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

CLÁUSULA TERCEIRA * DAS OBRIGAÇOES

3.r. Constitui Obrigação do Município

Repassar os recursos previstos na Cláusula Quarta do presente contrato até o
20o (vigésimo) dia do mês subsequente à prestação do serviço O referrdo repasse
deverá ser feito mediante pagamento mensal. após o quinto dra útrl. em favor da coÍ.ta
BANESE, AGÊNCIA 037, CONTA CORRENTE NO 221300.123.5

3.2. Constitui Obrigação do Consórcio
. Aplicar os recursos financeiros, obleto deste contrato na execuÇão da ativLdacle

descrita na Clausula segunda deste contrato
. Contabilizar os recursos repassados por mero deste Contrato de acordo com as
normas de direito financeiro. aplicáveis às rnstituiçoes públicas
. Prestar contas periodrcamente ao MUNICiPIO, acerca da aplrcaçáo dos Tecursos

relativos a este contrato, conforme detalhado abarxo

- A prestaÇão de contas se dará pelos seguintes instrumentos emitidos pelo CPAC ou
por qualquer outro prestador dos serviços aqui contratados, relatórios mensais de

medição dos serviços prestados atestados pela secretaria municipal de saúde ou mero

ambiente, conjunto de certidÕes requeridas em conformidade com a lei (FGTS Certrda.,
Conlunta Receita/Previdência F azenda Estadual Fazenda lVlunrcrpa e cenrciar,

negativa de causas trabalhistas )

CLAUSULA QUARTA _ DO VALOR DO CONTRATO

O valor total acordado para a execuÇão da atrvrdade descrrta na C e,rs.,;r
segunda deste Contrato é da importância de RS XXXXXX (XXXXXXXXXXXXT po' car.t,e

bombona de 25k9, recolhida e enviada para o tratamento e destrnaÇáo frnai corrr

estimativa mensal de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX), totalizando o valor estrmado
anual de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX) podendo este valor variar conforrne a

q uantidade de resíduos coletados

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS E CONSIGNAÇÔES ORÇAMENTARIAS

Os recursos financeiros necessaíros ao cLrmprLmento deste corirÍalo tnteg,ata,-)

orçamento Geral empenhando-se a despesa por conta da segurnte íotaÇáo

Praça Santa Terezrnha, no 26 - Centro, Morta Bonrta/SE - CEP 49.560-000, CIIPJ nc. ll.J40 85U

3453'1255, E'marl: lrcrtacaoQü ínortabon rta. se.gov. br

a

2
-a

d
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MUNICIPA

)
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2O4OO - SECRETARIA
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
pRoJETO/AT|V|DADE: 20.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 't001

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vrgência do contrato será de 12 (doze) meses, com rnício na data da

sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por rguars e

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)meses, observado o interesse públ co
e a critério do MUNICíPlO, em conformidade com o Art 57, rncrso ll da Ler no B 666i93
com alteraçÕes posteriores

O prazo para inicio dos serviços propostos será imediato à assinatura deste
Contrato de Programa.

CLAUSULA SETIMA - DAS VEDAÇOES

Fica vedada a aplicação dos recursos financeiros repassados por meio deste
contrato para atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou

operaçÕes de crédito, conforme disciplina o artigo 150 do Decreto no 6 017 107 e no artigo
8", §2o da Lei Federal no 11 107/05 Fica desdelá o CONSORCIO obrrgado a oeslnaÍ
os recursos recebidos por este Contrato à execuçáo da atrvidade prevista na Cláusula
Seg u nda deste

CLAUSULA OITAVA _ DAS RESTRIÇOES

Havendo restrição na realizaçào de despesas, de empenhos ou de movrmentaçao
financeira ou de qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICIPtO
mediante notificação escrita deverá informar ao CONSORCIO. apontando as medidas
que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a contrnuaÇáo do
compromisso previsto neste Contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

O presente Contrato poderá ser denuncLado poÍ acordo entie ;s
mediante notrficaçáo expressa com antecedêncra minrma oe 30 (tflnta)

p a r-te:

oras e

PÍaça Sdnta lerez fha, ni 26 Centro, íYora llonita,/S[ CtP 49 5r]L 000, ll,lPrr.i ll j4[] d5i-1 l)il!l :,1 'rrr,
3453 1255, I mar r I c tacao!ômo tabon tal :e q(rv t)r
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

a.luizo do MUNICIPIO nos casos previstos no Art 79

com alteraçÔes postelores. reconhecidos os drrertos da AdmlnrstraÇáo
rescindrdo
I 666/93

lncrso I da

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

Se o MUNICiPIO der causa à rescisáo rnlustificadamente do presente contralú

antes da conclusão da vigência prevista. na cláusula sexta além de nào possurr qr:alquer

drreito sobre os valores Já quitados pelas fases já concluidas pagará ao CONSORCIO
multa de 5% sobre o saldo que remanescet para a conclusão do presente contrato benr

como também deverá arcar com o pagamento das faturas vencidas e vincendas

Se o CONSORCIO rescindir injustificadamente o presente contrato antes da

conclusão da vigência prevista, na cláusula sexta, perderá todos os direitos autorars

sobre as fases já concluÍdas, sub-rogando tais direitos a qualquer outro que vrer a ser

contratado pelo MUNICiPIO, além de ter que pagar em favor desse últrmo mr,rlta rje 5''zi

sobre o saldo que remanescer para a conclusão do proleto

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Fica ainda estabelecido:

A possibrlrdade de aditivos contratuais vrsando o equrlíbrro economrco Írrrancerrr,

entre as partes, podendo estes ampliar ou reduzrr o quantitatrvo de servrços oÍertados
ao município; aumentar o diminurr o valor dos serviços no presente contrato a depender
do entendimento entre as partes.

A utilização pela prefeitura em programas de incentivo a agricultura familiar e em
hortas comunitárias nas escolas do município, de parte do produto provenlente ca

compostagem. resultante da matérra orgânrca coletada no munrcipro e t[ansiornraoa eÍ,,

composto orgánrco.

A responsabilização compartilhada Consórcio/Prefeitura na frscalrzaçao ctos

serviços prestados, sobretudo na qualrdade da segregação do ínatenal coletau,-r qr,rc

tende a culminar com a reduçáo da quantrdade de relertos a ser errcamrnhada ao atel L)

e consequentemente provocará queda nos valores de transporte e deposrçao frrra
tendo como Gestor do Contrato o servrdor GABRIEL SOUZA SANTOS Coordenadoí dc.\re ..,

Básrca RG n 3 402 968-0 SSP/SE e CPF de n" 042 090 675 - 47, a quem cabe ficar responsavci
pela fiscalização, verificação e atesto das mediçÕes

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Malhador/SE para dinmir quaisqLrer qlresloes
resultantes da execuçáo deste Contrato

Praqa Santd Terezrnha, ll.2b (cÍrtro, Ivorta tsonta/'SÊ aEP.19 5i,! Uúú, CtuPl ,r. 11 ,.1-r 3',u 1lrrL,

J45.j l2!!, t rrar I c tacao,ii .ÍlortaLrrn la 5. gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIOITA BONITA

Por estarem justos e acordados. lavrou-se o presente instrumento em

vias com idêntico conteúdo e para o mesmo Íim, na presenÇa de duas testemunhas qrie

a tudo assistiram

Morta Bonrta/SE XX de XXXXX de2A2 1

VAGNER COSTA DA CUNHA
IUUNICÍPIO DE IVOITA BONITA

xxxxxxxxxxxxxx
SUPERINTENDENTE DO CONSORCIO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
GESTOR DO CONTRATO

TESTEMUNHA TESTEIMUNHA

Praça Santa Tere? nha, Ilú26 Cantro llotar Bonrta/SL (lP{qt){,r ,lf (Ítf),r- r'..: :. ,I
l45J 1255, F í|ar l( t.rado ü í|o tdl)urrtJ Jr !\r! i]l

86
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DISPENSA NO 035/202I

I - PROBLEMATICA:

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, nos termos do parágrafo

único do aÍ. 38 da Lei no 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), nâ qual

requer análise jurídica da legalidade do texto da minuta do termo de contrato, bem como a análise

dos procedimentos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal n'8.666, de 1993.

O objeto dos presente Contrato é a esfâc ao de servicos relativos a colet tr ortell r

tratamento e disposição final de resíduos dos serviços de saúde (RSS) dos Grupos A. B e E do

Município de Moita Bonita/SE. conforme Dispensa no 035/2021, em conformidade com as

disposições normativas insertas no art. 24, inciso XXVI, da Lei n" 8.666/93.

De um lado, como Contratantes, temos o Município de Moita Bonita/SE; de outro, a

Empresa CONSORCIO PÚBLICO D O AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC, conforme

qualificação das partes licitantes presentes nos Autos.

II - SITUAÇÃO ENCONTRADA E ANÁLISE:

Como é sabido, o art. 24 da Lei 8.666193 estabelece um rol de licitação dispensável,

hipóteses estas que permitem a celebração dos contratos, pelo Poder Público, sem a necessidade do

procedimento licitatório, tratando, assim, de atuação discricionaria do administrador, competindo a

este, em cada caso. a decisão pela realização ou não do certame licitatório.

Sobre a hipótese legal de dispensa de licitação aplicável ao caso concreto, cite-se a

previsão do art.24, inciso XXVI. da Lei n" 8.666193:

Aí.24.8 dispensável a licitação

1,Praça Santa Terezinha, ne 26 - C oi Bonita/SÊ

PARECER JURÍDICO N" 6U2021
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)O(VI - na celebÍação de contÍato de programa com ente da Federação ou

com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços

públicos_-de forma associada nos termos do autorizado em contrato de

consórcio público ou em convênio de cooperação.

Como é sabido, "contrato de ptograma" é aquele em que um ente federativo projeta e

regula obrigaçõe. qo" ur.r., perante outra pessoa da federação ou consórcio público, alvitrando a

gestão associada de serviços públicos. Esta previsto no art. 13, da Lei n" 11.107/2005, nos seguintes

termos:

Art. 13. Deverão ser constituídas sreguladas por contrato de programal como

-condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir

para com outro ente da Federação ou paÍa com consórcio público no âmbito

de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a

hansferência total -ou parcial de-encargos, serviços, pessoal ou de bens

_necessiírios à continuidade dos serviços transferidos.

§1o O contrato de programa deverá:

I - atender à legislação de colcessões e permissões de serviços públicos
e, especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços

-públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; e

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão
econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade
que os transferiu; . '

II - as penalidades no caso-de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;

E zPraça Santa Terezinha, ne 26 - CEP: 4956

§ 2" No casíde a gestão a1sociada originar a transferência total ou

-parcial de encargog serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos
serviços lransferidos, o contrato de program4 sob pena de nulidade, deverá
conter cláusulas que estabeleçam:
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III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relalivos a
sua continuidade; -

IV_- a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e
administração trarlsferidas e o prep dos que sejam efetivamente alienados ao
conúatado;

VI - o procedimento pam o levantamento, cadastro e avaliagão dos bens
reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou
outras emergentes da prestação dos serviços.

§ 3" É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao
-contratado o exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização

dos serviÇos por ele próprio prestados.

§ 4o O co_ntrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto
o consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão
associada de serviços públicos.

§ 6'(Revogado). (Redação dadapela Leino 14.026,de2020)

§ 7o Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo
descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da
Federação ou a consórcio público.

§ 8'Os contratos de prestação de servigos públicos. de sareamento
basico @:verão observar o aÍ.-175 da Constituição Federal, vedada a
formalizaçdo de novos contratos de programa para esse fim

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEP: 495

§ 5o Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de
convênio de cooperação, o conüato de programa poderá ser celebrado por
entidades de direito público ou privado que integrem a adminishação indireta
de qualquer do5 entes da Federação consorciados ou conveniados.
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Consta dos autos aprevisão dos re_cursos necessários, em obediência ao que preceitua o

inciso.- III _4o § 2" do art. 7o,.e art. 14, caput, da Lei n" 8.666, de 1993 e art. 16 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou enlidade interessada,

sendo devidamente justificadâ a dispensa de licitagão pela seção encarregada de sua realização e

ratificado pela autori_dade competente, conforme arts. 38 e 26 daLei n" 8.666/93.

Com relação à minuta do Termo de Contmto trazida à colação para aniílise, consideramos

que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razâo pela

qual propomos que seja aprovada.

_Destarte, 
somos pela possibilidade jurÍdica da presente dispensa de licitação, desde que

observados todos os-requisitos aqui analisados.

Neste salvo melhor juízo.

-Luís 9906

Portarian" 07912021

Moita Bonita/SE, 07 de julho de 2021 .
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Praça Santa Tereiinha, ne 26 - CEP: 49560.OOO - Moita Bonita/SE 4
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Comunico para os devidos fins, que O Município de Moita Bonita realizou Dispensa de

LicitaÇão mediante justificativa, referente a contÍataÇão de empresa especralrzada

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A COLETA, TRANSPORTE, TRATAÍ\4ENTO E

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS A, B E E

DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE Junro ao CONSORCTO

PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC, para conhecrmenro gerai

em coníormidade com o art.26. da Lei 8.666/93

Moita Bonita/SE 05 de lulho de 2021

E ', , Ài,', lt \i r?:, , i

. - 1 ÊtitÊLtilttÂ MLlNrr-IPAL l-tt- Mr,!lA FJOtriÍA
COORPÊNAL)URIA DÉ L ICIÍAÇAO E CL)NTRAÍOS ALIMINISlRA]IVI,I5
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Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA !

CoNTRATO N" 7'il2021
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOITA BONITA E A EMPRESA CONSÓRCIO PÚBUCO
DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO, CONFORME
DISPENSA No 35/2021.

O MUNlcIPIO DE MOITA BONITA, pessoâ jurídica de direito público, situado na

Praça Santa Terezinha, N" 26 - Centro - CEP: 49560-000 - Centro de Moita Bonita/SE,
inscrita no CNPJ n" 13.104j1210001-34, neste ato representada pelo seu titular, SR.
VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casâdo, Prefeito Municipal, portador do CPF N'
652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do Município, doravante denominado de
MUNICÍPIO, E dE OUtrO IAdO O CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL
SERGIPANO - CPAC, associafo púdica, corn personalidade jurídica de direito prblico e

natureza autárquica, devidamente inscrita no CNPJ no no í 5.3í4,802/000143, com

sede na Praça da Bandeira, no 109, bairro Centro, na cidade de Ribeirópolis/SE, neste
ato representado pelo seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS,
brasileiro, maior, casado, portador do RG 3059213-5 SSP/SE e CPF no 000.837.665.45,
com endereço na cidade de Cumbe/SE, doravante denominado simplesmente de
CONSÓRClO, ajustam o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O prêsente instrumento encontra-se fundamentado no artigo 130, da Lei Federal
no 11.107, de 6 de abril de 2005; artigo 360 inciso Vl, da Lei 12.305; dos artigos 18, 30,
32, e 33 do Decreto no 6.017, de í7 dejaneiro de 2007, bem como de acordo com a

Cláusula Primeira do Capitulo ldo Protocolo de lntençôes, e do Art. ío do Capítulo I

do Estatuto do CONSÓRCIO.

Parágrafo Único - O presente contrato é celebrado com DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 1512021, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666/93,
conforme previsto no ltem lV, do ParágraÍo Único, do Art. 9o no Capítulo V do Estatuto
do Consórcio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato, mediante repasse de recursos financeiro
do MUNICÍP|O para o CONSORCTO, a PRESTAÇÃO DE SERVI IVOS
Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Resídu SS)

3F

RubriEl

Saúde
pe.

Praça Santa Têrezlnha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEp 49 i CNPJ no, 11,340,850/0001 - 55 - Telefax
y53-L255, E-ínail: llcitâcao@moitabonlta,se.gov.br

{""1
grupos A, B e E do município de Moita Bonita, Estado de

v
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cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRIGAçÔES

3.1. Constitui Obrigaçáo do Município

Repassar os recursos previstos na Cláusula Quarta do presente contrato, até o
20o (vigésimo) dia do mês subsequente à prestação do serviço. O referido repasse

deverá ser feito mediante pagamento mensal, após o quinto dia útil, em favor da conta

BANESE, AGÊNCh 037, CONTA CORRENTE NO 221300.í23-5.

3.2. Constitui Obrigação do Consórcio
. Aplicar os recursos financeiros, objeto deste contrato, na execuçáo da atividade

descrita na Clausula segunda deste contrato;
r Contabilizar os recursos repassados por meio deste Contrato, de acordo com as

normas de direito Íinanceiro, aplicáveis às instituições públicas;

o Prestar contas periodicamênte ao MUNICÍPlO, acerca da aplicação dos recursos

relativos a este contrato, conforme detalhado abaixo:

- A prestação de contas se dará pelos seguintes instrumentos emitidos pelo CPAC ou
por qualquer outro prestador dos serviços aqui contratados: relatórios mensais de
medição dos serviços prestados atestados pela secretaria municipal de saúde ou meio
ambiente, conjunto de certidões requeridas em conformidade com a lei (FGTS, Certidão
Conjunta Receita/Previdência, Fazenda Estadual, F azenda Municipal e certidão
negativa de causas trabalhistas).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor total acordado para a execução da atividade, descrita na Clausula
segunda deste Contrato é da importância de R$ í38,00 (Cento e trinta e oito reais) por

cada bombona de 25k9, recolhida e enviada para o tratamento e destinação final, com
estimativa mensal de R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais), totalizando o valor
estimado anual de R$ 8.280,00 (Oito mil duzentos e oitenta reais) podendo este valor
variar conforme a quantidade de resíduos coletados.

cLÁusuLA eurNTA - REcuRSos E coNSlcNAçôes onçnueNTÁRtAS

Os recursos financeiros necessários ao cumprime
Orçamento Geral, empenhando-se a despesa por conta

nto d ntrato integra

Çao:

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonltô/sE -
"560-000, CNPJ no. 11.340,850/0001 - 55 . Telêfax (79)

3453-L255, E-mail: llcitacao@moltaboíita.se. gov,br

I
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UNIDADE ORçAMENTÁRA: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO/ATIVIDADE: 20..',122.0002.2011 - MANUTENÇÂO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - oUTROS SERVIçOS DE PESSOA

JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: í001

CLÁUSULA SEXTA - DA MGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da

sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público

e a critério do MUNICíPIO, em conformidade com o Art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93,

com alterações posteriores.

O prazo para início dos serviços propostos será imediato à assinatura deste
Contrato de Programa.

cLÁusuLA SETIMA - DAS VEDAçOES

Fica vedada a aplicação dos recursos Íinanceiros repassados por meio deste
contrato para atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou

operações de crédito, conforme disciplina o artigo I 5o do Decreto no 6.017107 e no artigo
80, §2o da Lei Federal no 11.107/05. Fica desde já, o CONSÓRCIO obrigado a destinar
os recursos recebidos por este Contrato à execução da atividade prevista na Cláusula
Segunda deste.

cLÁusuLA orTAvA - DAS RESTRTçÔES

Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação
financeira ou de qualqueroutra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICí
mediante notificação escrita deverá inÍormar ao CONSóRCIO, apontando as me as
que tomou para regularizar a situação, de
compromisso previsto nêste Contrato.

modo a garantir a continua

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser denunciad o, po o entre as partes,
mediante notiÍicação expressa, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias e

nsu

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Molta Bonlta/SE - 0, CNPJ no. 11.340.850/0001 - 55 - Telêfar (79)

3453-f 255, E-ínall: licitacao@moltabonita.se.govbr
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rescindido, a juÍzo do MUNICIPIO, nos casos previstos no Art. 79, inciso l, da Lei no

8.666/93, com alteraçóes posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Se o MUNTCíPIO der causa à rescisão injustificadamente do presente contrato
antes da conclusão da vigência prevista, na cláusula sexta, além de não possuirqualquer

direito sobre os valores já quitados pelas fases já concluídas, pagará ao CONSORCIO
multa de 5% sobre o saldo que remanescer para a conclusáo do presente contrato, bem

como também deverá arcar com o pagamento das Íaturas vencidas e vincendas.

Se o CONSORCIO rescindir injustificadamente o presente contrato antes da

conclusão da vigência prevista, na cláusula sexta, perderá todos os direitos autorais
sobre as fases já concluídas, sub-rogando tais direitos a qualquer outro que vier a ser
contratado pelo MUNICÍPIO, além de ter que pagar em favor desse último, multa de 5%

sobre o saldo que remanescer para a conclusão do projeto.

Básica, RG n'3.402.96&0 SSP/SE e CPF de n'042.090.675 -
pela fiscalização, verificação e atesto das medições.

+2, a quem cabe responsável

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do FoRo
As partes elegem o Foro de Malhador/SE para dirimir quaisquer stóes

resultantes da execução deste Contrato.

Í
a

I

R\tbíiga

Praça S'anta lerezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49 , CNPJ no. 11,340.850/0001 - 55 - Telefax (79)
3453-1255. E-ínail: llcitacao@moitabonita,se.gov.br

s

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSIÇÕES GERAIS

Fica ainda estabelecido:

A possibilidade de aditivos contratuais visando o equilíbrio econômico financeiro
entre as partes, podendo estes ampliar ou reduzir o quantitativo de serviços ofertados
ao município; aumentar o diminuir o valor dos serviços no presente contrato, a depender
do entendimento entre as partes.

A utilização pela prefeitura em programas de incentivo a agricultura familiar e em
hortas comunitárias nas escolas do município, de parte do produto proveniente da
compostagem, resultante da matéria orgânica coletada no município e transformada em
composto orgânico.

A responsabilização compartilhada Consórcio/Prefeitura na fiscalização dos
serviços prestados, sobretudo na qualidade da segregação do material coletado, que
tende a culminar com a redução da quantidade de rejeitos a ser encaminhada ao aterro,
e consequentemente provocará queda nos valores de transporte e deposição final.
tendo como Gestor do Contrato o servidor GABRIEL SouzA SANToS, Coordenador ae nteníao \

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE MO]TA BONITA

CnL',, I I'o,,'', 7,,76 1
9ABRTEL SOUZA SANTOS
GESTOR DO CONTRATO
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Por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente instrumento em duas (02)

vias com idêntico conteúdo e para o mesmo Íim, na presença de duas testemunhas que

a tudo assistiram.

Moita Bonita/SE, 15 de julho de2A21

Yo3
P

VA E UNHA
MU PI BONITA

EVANIL ANA SANTOS
SUPERINTE NTE DO CONSORCIO

D

TESTEMU HA TESTEMUNHA

tubric.

Folha

Praçâ Santa Terezlnha, no 26 - Cênüo, Molta Bonlta/ SE - CEP 49,560{00, CNPJ no. 11.340.850/0001 - 55 - Telcfax (79)
3453-1255, E-firall: llcitacao@moltâbonita.se.govbr
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EDITAL

DE

O l\,lUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, Pessoa Jurídica de Direito Públrco Interno

orgão integrante da sua Administração Direta, CNPJ: 73.104.772/0441 34, neste ato

representando Pelo senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, maior, capaz,

residente e domiciliado na sede do Município de Moita Bonita, torna público que

firmou CoNTnITo com o CONSóRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO

- CPAC, associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárc1u c.r

devrdamente rnscrita no CNP.I no n" 15.314.802 /OOOL-43, lom secie ra Prll,,r '1,,

Banderra, nu 109, barrro Centro, na c dade de Rrbe ropo s/SE, lleste ato repre!,erl.ioi-

pelo seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS, brasrie ro rrai!)

casado, portador do RG 3059213-5 SSP/SE e CPF no 000.837.665.45 Referertte a

PRESTAçÃO DE SERVIçOS RELATIVOS A COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO

E DISPOSIçÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIçOS DE SAÚDE (RSS) DOS

GRUPOS A, B E E DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE

importando o valor estimado anual do contrato em R$ 8.280,00 (Oito mil, duzentos

e oitenta reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costurneiro, para

conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, rnciso Xli, i"r

Constitu ição Estad ua L

ÍVoita Bonrta/SE. 15 de 2L

VAG

Pr

L r!l.reçL)r l)lu\r \llLrlir lc|czr rlr.r 'tr. ,- eLrtr',, t I l/ l'\l :1,i) 0(l(r \1. r,r lj. :i,r.L \i
I.rn. lirr (r(.))IliI l:.. I |,ril I. r: i.rt), I..!..

PUEIIçÂçAA

CERTIDÃO

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da PreÍertura Munrc p..r

para conhecimento dos interessa dos.

Moita Bonita/S e-sfrde iu lho de 2021.

BR^UÜ*«IIEIRA cosTA

PRESIDENTE DA C.P.L.
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EXTRATO DO CONTRATO

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N'O3s/2021

CoNTRATO N" O7L/2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I\IOITA

BONITA - ESTADO DE SERGIPE

CONTRATADA: CONSORCIO PÚBLICO DO AGRESTE

CENTRAL SERGIPANO - CPAC, inscrita no CNPI n"

1s.314.802/000r-43

oBJETO: PRESTAçÃO DE SERVrçOS RELATIVOS A

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E

DrsPostçÃo FrNAL DE RESiDUOS DOS SERVrÇOS

DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS A, B e E DO

MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DE

SERGIPE.

VALOR ESTIMADO ANUAL DO CONTRATO: R§

8.280,00 (Oito mrl, duzentos e ortenta reais).

BASE LEGAL: ART. 24, INCISO XXVI DA LEI FEDERAT

No B 666/93.

UNIDADE ORÇAN4ENTÁR]A: 2O4OO . SECRETAR]A N4UN]CIPAL DE

DESENVOLVIM ENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO/ATIVIDADE: 20.122.0002.2011 - N1ANUTENÇÀO DA

SECRETARIA í\4 U NICIPAL DE DESENVOTVI N1 ENTO SUSTENTAVE L

ELENiENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DF

PESSOA ]URÍDICA
FONTE DE RECURSO: 1001

DATA DA ASSINATURA: 15 de ]ulho de 2021

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigêncra de:te

contrato será de 12 (doze) meses, a contar da dâta de

a ssinêtu ra.

lvloita Bonita/
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VA DA CUNHA
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